
ORGAMS DA FÉ PUBLICA 
(Vide Revista de 1897) 

X.-XT 

A Revolução Franceza e os officios públicos—Abolição da venalidade 
e hereditariedade dos officios. —Reformas subsequentes 

1). FRANÇA.— O espirito e as doutrinas da Revo
lução Franceza, na famosa Declaração dos direitos do 
homem, de 20 de Agosto de 1789, fazendo surgir novas 
relações politicas e trazendo grandes mudanças nas leis 
e nos costumes dos paizes civilisados, affectaram também 
a instituição da fé publica. A Assembléa Nacional 
Constituinte, pelo Decreto de 29 .de Setembro de 1 791, 
confirmado a 6 de Outubro do mesmo ânno pela assem
bléa legislativa, estabeleceu uma nova organisação do 
notariado. Por esse decreto, que era dividido em 
cinco capitulos, foi abolida a venalidade e hereditarie^ :~ 
dade dos officios notariaes; e, supprimidos os notarios 
reaes, senhoriaes, apostólicos e outros deste gênero 
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existentes sob qualquer denominação, foram instituidos 
os 7iotarios públicos, encarregados de lavrar os actos de 
sua competência, e de imprimir-lhes o caracter de 
autenticidade próprio dos documentos públicos. A sua 
instituição era vitalicia e não podiam ser demittidos 
sinao por prevaricação; a determinação do numero e 
residência dos notarios foi reservada ao poder legis
lativo, ao qual devia para i^o servir de base, nas cida
des, a população e, nos campos, a distancia dos centros 
populosos e a extensão do território combinadas com 
a população. Foi prescripta aos notarios a obrigação 
de residência e foram habilitados a exercitar as suas 
funcções dentro de todo o departamento para o qual 
eram nomeados. Foi declarado que os actos notaria-
dos seriam executorios em todo o reino, ainda que 
fossem impugnados por falsidade até julgamento defi
nitivo. Para esse effeito, dispunha o art. 14 que as 
grosses ou expedições executorias seriam intituladas com 
a formula seguinte: «F. (o nome do rei) par Ia grace 
de Dieu et Ia loi constitutionelle de FEtat, roi des 
Français, salut. Savoir faisons que par devant M., no-
taire à. . . consigne, ont comparu, etc.»—e encerrados 
por esta outra formula; «Mandons que les presentes 
soient mises à execution par qu'il appartiendra». Foi, 
entretanto, estatuido que,, quando a execução de u m 
acto tivesse de realisar-se fora do departamento do 
notario que o lavrou, deveria a firma do notario ser 
legalisada pelo juiz do tribunal em cuja matricula 
estivesse inscripto. Foi estabelecido que todo o notario 
deveria depositar no thesouro nacional, a titulo de cau
ção, u m a determinada importância,' que variava de 
2.000 a 4.Ô00 francos, conforme fosse o notario de 
cidade, villa ou burgo. Ficou prescripto que os officios 
de notario não pudessem ser providos senão por con
curso e que os aspirantes deveriam provar ter satis
feito a obrigação da inscripção civica, ter vinte e cinco 
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annos completos e ter feito, sem interrupção, oito annos 
de pratica. Destes, os primeiros quatro podiam ser 
feitos no escriptorio de algum solícitador, advogado ou 
notario de qualquer parte do reino, e os últimos quatro 
necessariamente perante u m notario do departamento 
em que tivesse lugar o concurso. 

Esta lei foi seguida de muitos decretos da As-
sembléa Nacional, da Convenção, do Corpo Legislativo 
e do Directorio. 

A lei do 13 Brumaire do anno VII (3 de No
vembro de 1798) regulou o papel sellado; a lei de 
22 Frimaire do mesmo anno (13 de Dezembro de 
1798) regulou o registro; a lei -de 22 Pluviôse do 
anno VII (10 de Fevereiro de 1799) prescreveu as for
malidades para as vendas de cousas moveis em leilão; 
a lei de 21 Ventôse, do anno VII (11 de Março de 
1796) organisou a conservação das hypothecas. 

Depois veiu a celebre lei de 25 Ventôse do anno 
XI (16 de Março de 1803), que estabeleceu uma nova 
organisação do notariado, pela qual, aliás, foram con
firmadas muitas disposições contidas na Lei de 6 de 
Outubro de 1791. 

A lei do 25 Ventôse do anno XI é dividida em 
três titulos: no primeiro, regula as funcções, direitos e 
deveres dos notarios, os actos, suà fôrma, as minutas, 
grosses, expedições e repertórios; no segundo, deter
mina o numero, a residência e a caução dos notarios, 
as condições de admissão e nomeação, a instituição 
das câmaras de disciplina (reguladas pelo Decreto do 
2 Nivose do anno XII e depois pela ordonnance de 4 
de Janeiro de 1843), a guarda, a transmissão das mi
nutas e cobrança de honorários; no terceiro, estão con
tidas disposições transitórias e disposições geraes. Eis 
os princípios e preceitos fundamentaes dessa lei: 
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Os notarios são funccionarios públicos, estabele
cidos para lavrar os actos e contractos a que as partes 
devem ou queiram fazer dar o caracter de autentici
dade annexo aos actos da autoridade publica, assim 
como para assegurar-lhes a data, conserval-os em 
deposito e dar dos mesmos copias e expedições. A 
sua instituição é vitalicia. São obrigados, salvo legi
timo impedimento, a prestar o seu ministério quando 
sejam para isso requeridos. Cada notario deverá resi
dir no logar que lhe for fixado pelo Governo; faltando 
a esta obrigação, será considerado demissionário e o 
ministro da justiça, ouvido o tribunal, poderá propor 
ao Governo a substituição. Os notarios exercem as 
suas funcções: os das cidades onde ha tribunal de appel-
lação, dentro do districto jurisdiccional deste tribunal; 
os das cidades, onde não ha tribunal de appellaçãò, 
isto é, onde ha apenas u m tribunal de primeira ins
tância, dentro do districto deste tribunal de primeira 
instância; os das outras communas, no districto do tri
bunal de paz. E' prohibido a todo o notario instru-
mentar fora do seu districto, sob pena de ser suspenso 
de suas funcções por três mezes, de ser destituido no 
caso de reincidência, além da indemnisação das perdas 
e damnos. As funcções de notario são incompatíveis 
com as de juiz, commissario do governo junto aos 
tribunaes, seus substitutos, escrivães (greffiers), solicita-
dores (avoués), meirinhos .(huissiers), exactores fiscaes, 
juizes, escrivães e meirinhos dos tribunaes de paz, com-
missarios de policia e commissarios de vendas. Os 
notarios não podem lavrar actos em que tenham inte
resse próprio ou em que sejam interessados os seus 
consanguineos e affins em linha recta em qualquer 
gráo e em linha collateral até o gráo de primo e de 
tio. Os actos serão recebidos por dous notarios ou por 
u m notario assistido de duas testemunhas, cidadãos fran-
cezes, que saibam assignar e domiciliados na communa 
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onde fôr lavrado o acto; dous notarios parentes ou 
alliados em gráo prohibido, não podem concorrer ao 
mesmo acto, assim como não podem ser testemunhas 
os parentes ou alliados, quer do notario, quer das partes 
contractantes, os escreventes do notario e seus criados. 
O nome, o estado e a moradia das partes deverão ser 
conhecidos pelo notario, ou ser-lhe attestados no acto 
por dous cidadãos conhecidos por elle e tendo as 
mesmas qualidades necessárias para ser testemunhas 
instrumentarias. Todos os actos devem enunciar, sob 
certas penas, o nome e logar da residência do notario 
que os receber, assim como os nomes das testemunhas, 
instrumentarias, sua morada, o logar, o anno e o dia 
em que são lavrados os actos. Os actos dos notarios 
serão escriptos em u m só e mesmo contexto, legivel-
mente, sem abreviaturas, claros, lacunas, nem intervallos; 
conterão os nomes, sobrenomes, qualidades e moradias 
das partes, assim como das testemunhas da identidade; 
enunciarão em todas as letras as soturnas e as datas; 
as procurações dos contractantes serão annexadas á 
minuta, que mencionará que a leitura do acto foi feita 
ás partes: tudo sob pena de cem francos de multa. Os 
actos serão assignados pelas partes, testemunhas e pelos 
notarios, que devem fazer disso menção no fim do 
acto; quanto ás partes que não sabem ou não podem 
assignar, o notario deve, no fim do acto, fazer menção 
de suas declarações nesse sentido. As chamadas e 
apostillas não' poderão, salvo casos especiaes e mediante 
determinadas cautelas, ser escriptas á margem dos 
actos; não haverá no corpo do acto sobrecargas, entre
linhas ou addições e as palavras riscadas serão resal-
vadas. O notario que desobedecer ás leis e decretos 
do Governo, concernentes aos nomes e qualificações 
suprimidas, ás cláusulas e expressões feudaes, ás me
didas e ao annuario da Republica, assim como á nume
ração decimal, será condemnado a ioo francos de 
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multa, duplicada na reincidência. O notario terá exposto, 
e m seu escriptorio (étude) u m quadro com os nomes, 
prenomes, qualidade e moradia das pessoas que, no 
seu districto, estão interdictas ou assistidas por u m 
conselho judiciário. 

Todos os actos notariados fazem em juizo plena 
fé do seu conteúdo e são executorios em toda a extensão 
do território da Republica; essa execução, porém, pôde 
ser suspensa pelo juiz de accusação no caso de queixa 
de falso principal ou pelos tribunaes no caso de pro
cesso por falso incidente. Os notarios são obrigados 
a guardar minuta de todos os actos que lavram, excepto 
certidões de vida, procurações, actos de notoriedade, 
quitações de rendas, de alugueres, de salários, adian
tamentos de pensões e rendas e outros actos simples 
que, conforme as leis, podem ser dados e m brevets. O 
direito de dar grosses (copias em forma executiva) e 
expedições (copia litteral da minuta) não pertencerá 
sinão ao notario possuidor da minuta (original do acto); 
e, não obstante, o notario poderá dar copia de acto 
cuja minuta lhe tiver sido dada em deposito. Os notarios 
não poderão se desfazer de minuta alguma, sinão nos 
casos previstos pela lei e em virtude de sentença. Antes 
de se desfazerem, farão e assignarão u m a copia figu
rada delia, a qual, depois de certificada pelo presidente 
e pelo commissario do tribunal civil de sua residência, 
será substituida á minuta, em cujo logar ficará até a 
reentrega. Os notarios não poderão igualmente, sem 
mandado do presidente do tribunal de primeira ins
tância, e salvo compulsória, dar expedição nem dar 
conhecimento dos actos a pessoas que não sejam inte
ressadas directamente, a seus herdeiros, cessionários, 
subrogados ou representantes. Só as grosses* serão 
dadas em fôrma executoria, intituladas e encerradas nos 
mesmos termos das sentenças dos tribunaes. N a minuta 
deve ser averbada a entrega de uma primeira grosse 
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feita a cada u m a das partes interessadas, não lhes 
podendo ser dada outrç grosse sem mandado do pre
sidente do tribunal de primeira instância. Cada notario 
será obrigado a ter u m sello ou sinete particular, com 
seu nome, qualidade e residência e o typo da Repu
blica Franceza; as grosses e expedições trarão este sello 
ou sinete impresso. Os actos notariados serão léga-
lisados, a saber: os dos notarios da residência dos 
tribunaes de appellação, quando tiverem de ser exe
cutados ou produzidos emjuizo fora do districto desses 
tribunaes, e os dos outros, quando o tiverem de ser 
fora do seu departamento. A legalisação será feita 
pelo presidente do tribunal de primeira instância da 
residência do notario, ou do logar onde fôr entregue 
o acto ou expedição. Os notarios terão repertório de 
todos os actos que lavrarem e assistirem. 

O numero dos notarios para cada departamento, 
sua collocação e residência, serão determinados pelo 
Governo, de modo que: i.° nas cidades de cem mil 
habitantes e d'ahi para cima, haja u m notario para seis 
mil habitantes; 2° nas outras cidades, burgos ou 
aldêas, haja dous notarios, ao menos, ou cinco no 
máximo, para cada circumscripção de justiça de paz. 
As suppressões ou reducções de logares não serão 
effectuadas sinão pela morte, demissão ou destituição. 
Os notarios exercem sem patentes, mas devem prestar 
caução na medida fixada pelo Governo, segundo u m 
maximum ou u m minimum determinados pela lei. 

Para ser admitido ás funcções de notario, é pre
ciso:—1.° gozar do exercício dos direitos de cidadão; 
— 2.0 ter satisfeito ás leis sobre a conscripção militar; 
— 3 . 0 ter vinte e cinco annos completos;—4.0 justificar 
tempo* de pratica conforme os art. 37 a 41 da lei. 
O Governo poderá, porém, dispensar este quarto reque-
sito aos cidadãos que tiverem exercido funcções admi-
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nistrativas ou judiciarias. Os notarios são' nomeados 
pelo Primeiro Cônsul e devem prestar na fôrma da lei 
o juramento exigido, sem o que não podem entrar 
em exercício; bem assim, antes de entrar em exer
cício, devem registrar no cartório de cada tribunal de 
primeira instância de seu departamento, e no secre
tariado da municipalidade de sua residência, sua assi-
gnatura e rubrica; os notarios da sede dos tribunaes 
de appellação farão, além disso, esse registro no cartório 
dos outros tribunaes de primeira instância de seu dis
tricto. 

As câmaras de disciplina serão organisadas pelos 
regulamentos. Os honorários e estadas (vacations) dos 
notarios serão regulados amigavelmente entre elles e 
as partes, ou então pelo tribunal civil da residência 
do notario, ouvida a câmara de disciplina e sobre 
simples memória. Todo o notario suspenso, destituido, 
ou substituído, deverá, logo que tiver disso noticia, 
cessar as suas funcções e reassumil-as logo que cesse 
a suspensão. 

As minutas e repertórios de u m notario substituído, 
ou cujo logar tenha sido supprimido, deverão ser 
entregues por elle ou por seus herdeiros a u m dos 
notarios residentes na mesma communa ou cantão, ou 
ao successor, dentro de u m mez a contar do dia do 
juramento deste. Quando o logar de notario fôr sup
primido, o titular ou seus herdeiros serão obrigados a 
remetter as minutas e repertórios, no prazo de dous 
mezes do dia da suppressão, a u m dos notarios da 
communa ou do cantão: em todos os casos, será feito 
u m summario em duplicata das minutas recebidas e 
o notario que as receber dará recibo em ambas as 
vias, sendo uma para descarga de quem entrega e 
outra para ser remettida á câmara de disciplina. Im-
mediatamente depois da morte do notario ou de outro 



- 15 — 

possuidor das minutas, o juiz de paz da residência apporá 
sellos nas minutas e repertórios, até que u m outro 
notario seja provisoriamente provido pelo presidente do 
tribunal da residência. 

Foram mantidos definitivamente todos os notarios 
que, na data da promulgação desta lei, estavam em 
exercicio. Os notarios, que estivessem exercendo funcções 
declaradas incompatíveis, foram obrigados a fazer opção 
dentro de três mezes da data da lei. Todos os actos 
feitos em contravenção ás disposições for mães da lei, 
desde que estivessem assignados pelas partes, valiam, 
em regra, como instrumentos particulares. 

Esta lei do 25 Ventôse do anno XI se completa: 
i.° quanto aos testamentos, pelos arts. 971 e seguintes 
do Código Civil; 2.0 quanto aos inventários, pelos 
arts. 941 e seguintes do Código do Processo: 3.0 

quanto aos contractos de casamento, pelos arts. 67 e 
68 do Cod. do Commercio e pelas disposições das 
leis de 8 e 10 de Julho de 1850; 4.0 quanto ás vendas 
de moveis, pelas leis do 22 Pluviôse do anno VII, 25 
de Junho de 1841 e 5 de Junho de 1851; quanto ás 
expedições e grosses pelos arts. 839 e seguintes do 
Cod. do Processo: 6.° quando a certas partilhas, pelo 
art. 976 do Cod. do Processo; 7.0 quanto a certos 
actos solemnes, pela lei de 21 de Junho de 1843, rela
tiva aos notarios em segundo; 7.0 quanto ás câmaras 
de disciplina, escreventes, etc. pela ordonnance de 4 de 
Janeiro de 1843; quanto aos depósitos de dinheiros e 
fundos confiados aos notarios e contabilidade, pelos 
decretos de 30 de Janeiro de 1890 e 2 de Fevereiro 
de 1890, etc. (1) 

As câmaras de disciplina, que FAVART chama ma
gistratura de família, são assim justificadas pelo conse-

(1) Cit. CLERC, DALLOZ e VERGÊ, II, pag. 2 e 3. 
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lheiro de estado R E A L , na exposição de motivos da 
lei: «Não é bastante ter previsto os casos de desti
tuição, de suspensão e ter exigido u m a caução que 
garanta o publico contra o desvio de dinheiros: a lei 
não reprime sinão os delictos — n ã o basta para esta 
instituição; é preciso para aquelles que exercem tão 
bello ministério, u m código penal mais severo, u m 
tribunal mais austero do que para o c o m m u m dos 
homens. N o commercio ordinário da vida, o h o m e m 
que falta ás leis da delicadeza e aquelle mesmo que 
não faz tudo que a probidade manda, estão quasi 
sempre fora do alcance das leis; nenhum tribunal pôde 

inflingir-lhes penas; mas, quando se trata de u m no
tario, uma falta de delicadeza é já u m delicto repre-
hensivel e a falta de probidade é u m crime que deve 
ser severamente punido. Este código penal mais severo, 
este tribunal mais austero, nós os acharemos na insti
tuição das câmaras de disciplina. A experiência actual, 
reunida á experiência do passado, proclama altamente 
a bondade, a efficacia desta medida. E' preciso que 
o notario, a quem a lei não pudesse attingir, a quem 
os tribunaes não pudessem intimidar, veja sem cessar 
em seus' confrades juizes tão illuminados, tão infalliveis 
como sua consciência, tão inevitáveis como seus remor
sos». As attribuições das câmaras de disciplina são 
muito amplas, e entre ellas ha a de propor aos tribu
naes a suspensão e destituição dos notarios sujeitos 

á essa vigilância. 

A propósito das câmaras disciplinares, eis o que 
encontramos em u m excellente artigo da revista por-
tugueza, 0 Notariado, tomo I, n. 16, dirigida pelo Sr. 

TAVARES DE CARVALHO: 

«Mas, serão os conselhos disciplinares, com effeito, 
u m tribunal em família, que melhor do que nenhum 
outro conhece o que é necessário corrigir e corrige 
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um escândalo ? Terão elles a influencia salutar e 
moral que se lhes attribue? 

«O sr. Júlio Basso diz nos Annaes do Notariado 
Portuguez, vol. I, pag. LXII: 

«A base da acção disciplinar é a prova moral e 
não a prova legal como numa acção criminal, em que 
não intervenha o jury; e por isso só deve pertencer 
ao superior na ordem hierarchica, e nunca a um igual, 
que por um destes attributos da humanidade pode 
cahir na complacência criminosa ou na perseguição 
acintosa d'um collega, para favorecer a sua própria 
causa. E um juiz deve estar acima de qualquer sus
peita. «Segundo o espirito da lei, diz um notario de 
Nice; as câmaras dos notarios deviam ser compostas 
dos membros mais instruídos, mais capazes e mais 
honrosos da companhia; infelizmente, não acontece 
sempre assim, e as paixões desempenham um grande 
papel na nomeação. Muitas vezes affastase tal ou 
tal confrade,Vique seria digno a todos os respeitos de 
fazer parte da câmara, precisamente porque seria bas
tante severo ou um embaraço, emquanto que um outro, 
menos apto para cumprir estas funcções, é eleito sem 
dificuldade. Sabe-se que elle seria incapaz de um 
rigor qualquer para um collega, no caso d'este estar 
n'uma situação critica, e isso basta.» Podiamos tam
bém citar as palavras de um homem a quem todo o 
notariado francez respeita, M JEANNET D E SAINT-HI-

LAIRE, em que diz ser nulla a acção das câmaras de 
disciplina pela fôrma por que é exercida. Mas, para 
que, si no relatório do decreto de 30 de Janeiro de 
1890, que tão profundamente abalou a proverbial con
sideração do notariado francez, M. T H E V E N E T (ministro 

(2) M. SAINT-POL, Reforme ãzi Notarzat, pag. 33. 
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da justiça e guarda sellos) diz terminantemente que a 
extensão do poder disciplinar conferido ás câmaras 
pela ordenança de 1843 não deu os resultados que 
havia direito a esperar dellas? (3) Para que, si em 
França se pede vivamente a creação de uma câmara 
disciplinar de segunda instância para corrigir esses des
mandos?. . . A acção disciplinar só deve pertencer aos 
superiores.» 

Realmente, não nos convencemos ainda de que 
essa constituição das câmaras disciplinares seja u m ele
mento de progresso na organisação do notariado. 

— A Revolução creou os officios públicos para os 
registros de nascimentos e óbitos pelo decreto de 11 
de Março de 1803, hoje regulados pelo Cod. Civil, 
arts. 34 e seguintes. 

—Segundo o direito francez, a compra e venda de 
immoveis pode ser feita, qualquer que seja o valor, 
por escripto particular; e mesmo verbalmente, si não 
excede o preço de 150 francos. O systema da trans-
cripção ou registro das transmissões não altera a acqui-
sição da propriedade, a qual é o effeito directo e im-
mediato das convenções; mas, confere ao adquirente, 
no uso de alienação voluntária, a vantagem de desan-
nexar o immovel dos privilégios e hypothecas poste
riormente inscriptas. As leis do 1 1 Brumaire do anno 
VII, o Código Civil e a lei de 23 de Março de 1855, 
não adoptaram o systema radical da publicidade abso
luta e especialisação rigorosa, mas o dos effeitos em 
relação a terceiros. A matéria exigiria longo desen
volvimento e por isso remettemos o leitor para A U B R Y 
e R A U , Droit civil français, II, pag. 56 e seguintes e 
277 e seguintes. - -

(3) Esse relatório consta de uma Circular de i.° de Março de 1890, 
a qual vem por extenso na cit. obra de CLERC, D A I X O Z e V E R G Ê , II, pag. 
505 e seguintes. E' um trabalho que honra o estadita francez T H E V E N E T . 
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—Quanto aos greffiers, isto é, aos escrivães dos 
juizes ou tribunaes, foi em 1521 que se tornaram 
officiaes públicos, porque antes disso, os juizes leigos, 
apenas influenciados pelo can. Quoniam contra, das 
Decretaes, e imitando a jurisdicção ecclesiastica, cha
mavam escrivães. E m 1580 estes officios se tornaram 
hereditários. A lei de 24 de Agosto de 1799 decla
rou que os greffiers seriam nomeados pelos juizes, exer
ceriam o officio vitaliciamente e revogaveis só por 
prevaricação; mas, em razão de sua responsabilidade, 
a lei do 19 Ventôse do anno IV permittiu aos tribunaes 
revogal-os por outros muitos motivos. Emfim, a lei 
de 29 Ventôse do anno VIII transferiu ao chefe do 
Estado a attribuição de nomeal-os e é assim até agora. 

Já sob a antiga jurisprudência, os greffiers eram 
considerados como membros da jurisdicção a que estavam 
servindo; esta qualificação lhes é dada pela lei de 20 
de Agosto de 1810, art. 63 (4). Cada corte ou tri 
bunal não tem sinão u m greffier titular; este tem, sob 
sua direcção, muitos commis-greffiers, pelos quaes é 
elle o responsável. . Os commis-greffiers prestam jura
mento e devem ser approvados pela corte ou tribunal. 
A s condições para ser greffier de uma corte são: a 
idade de 27 annos, o gráo de licenciado em direito e 
u m estagio de dous annos. Para ser greffier de u m 
tribunal, basta ter 25 annos, não é exigido grau algum, 
bastando o estagio em officio ministerial ou na repar
tição de, recebedor de registro. Quanto aos commis-
grejfiers, o gráo de licenciado não é exigido sinão para 
os que servem para a Corte de Cassação. As fun
cções de greffier são incompatíveis com qualquer em
prego administrativo ou judiciário, assim como com a 
profissão de advogado e com qualquer outro officio. 

(4) C A M U Z E T , Procedure Civile, pag. 61. 
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Os greffiers dos differentes tribunaes do mesmo dis
tricto não constituem corporação, nem têm câmara de 
disciplina: são immediatamente sujeitos a jurisdicção 
do tribunal em que servem e á do guarda-sellos. O 
greffier pode ser advertido, reprehendido, revogado ou 
destituido, mas não pôde ser suspenso. A revogação 
differe da destituição, por isso que não é u m a pena 
e não impede o titular de apresentar u m successor: é 
pronunciada pelo chefe do Estado. O ministério publico 
pode reprehender directamente os commis-greffiers; mas 
não tem sobre os greffiers sinão u m direito de vigi
lância; elle pode somente denuncial-os, quer ao presi
dente do tribunal quer ao ministro da justiça. O s 
commis-greffiers podem ser revogados pelo greffier, tanto 
ex-officio, como á requisição do tribunal (lei do 2 7 Ven
tôse do anno VIII); todavia, os commis-greffiers da 
Corte de Cassação não podem ser revogados sem 
acquiescencia da Corte (Ord. de 15 de Janeiro de 1826). 

A assistência do greffier é exigida para todos os 
actos e processos verbaes feitos por u m juiz. (5) Com-

(5) O notável F A U S T I N H E L I E , tratando dos processos verbaes, adianta 
importantes esclarecimentos. 

Não parece que a pratica romana tenha conhecido, diz elle, os actos 
que nós chamamos processos verbaes, com o caracter e effeitos que as leis 
modernas lhes conferem. Mas, a prova litteral, desconhecida nos primeiros 
séculos, rarce per ea têmpora litterce erant (TlTO Ltvio, VII, 3), logo que 
começou a entrar em uso, não foi repellida do processo criminal: a instrucção, 
comquanto essencialmente oral, apoiava-se sobre documentos e actos produzi
dos em apoio das accusações. E' verdade que o Imperador Adriano disse, 
em u m rescripto dirigido a u m proconsul,—testibus se non testimoniis credi-
turum (Dig., de testibus, L. 3 § 3.0); e deste texto F A R I N A C I U S , M A S C A R D U S , 
.e J Ú L I O C L A R O deduziram que a prova litteral nunca era admittida em pro
cesso criminal. Outros textos, porém, com os quaes este deve ser combinado, 
demonstram o erro desta opinião. Assim, o próprio Imperador Adriano, no 
Dig. eod. tit., ead. leg., § 4, explica esta regra, dizendo—alia est auctoritas 
prcesentium testium, alia testimoniorum qua recitari soleat; quer elle que 
as testemunhas deponham oralmente e que não se limitem a ler seus depoi
mentos, mas não repelle a producção dos actos. O Imperador Constantino dá 
igual força á prova literal e á prova testemunhai: in exercendis litibus eamdem 
vim obtineat tam fides iiistritmentorum quam depositiones testium (Cod., de 
fide instr., L. 15). E os Imperadores Graciano, Valentiniano e Theodozio 
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tudo, em caso de urgência, o juiz pôde despachar em 
sua casa os requerimentos que lhe forem apresentados. 
O greffier é incumbido da mise au role (6), redacção e 

applicam este principio ao processo criminal: sciant cuncti accusatores eam se 
rem deferre in publicam notionem ãebere, quoz munita sit idoneis testibus, vel 
instructa apertissimis documentis, vel indiciis ad pmbationem indubitatis et 
luce clarioribus expedita. (Cod., de probat., L. 25). E em muitas outras leis 
acha-se a mesma applicação. 

Disso, porém, não se segue que fosse de praxe, mesmo nos últimos 
tempos do Império, lavrar actos para verificação e prova dos delictos. A lei, 
é certo que ordenava o exame dos actos produzidos em juizo: is apud quem 
res agitur acta publica, tum civilia quam criminalia exhiberi inspicienda ad 
investigandam veritatis fidem jubebit (Cod., De edendo, L. 2); a lei queria 
mesmo que os accusadores não pudessem produzir sinão instrumentos reaes e 
que tivessem fé: qui accusare volunt, probationes habere ãebent: cum neque 
júris, neque aquitatis ratio, ut alienorum instrumentorum inspiciendorum 
potestas fieri debeat (Cod., eod. tit, L. 4) Mas, estes textos não bastam para 
induzir que havia u m poder delegado a officiaes públicos, não para denunciar 
os delictos, como faziam os irenarchce, os curiosi e os stationarii, mas para 
verificar estes delictos por actos públicos. 

T a m b é m não parece que a instituição dos processos verbaes tenha exis
tido em França até o século XIII. Nos primeiros tempos ,a prova oral e os 
ordalias formaram a base quasi exclusiva dos julgamentos. N ã o foi sinão quando 
as jürisdicções ecclesiasticas começaram a introduzir o processo per inquisi-
tionem, que a escripta potide tomar logai na instrucção. O inquérito, que de 
facto era u m processo verbal, foi certamente a origem de todos os 'processos 
verbaes e relatórios de juizes, juizes commissarios e delegados, officiaes, etc. 
Nos séculos X I V e X V , não estando assás espalhada a escripta, os agentes 
e. officiaes inferiores, em vez de escreverem os seus actos e informações, os 
referiam de viva voz em cartório, tal como faziam as testemunhas em depoi
mento ( I M B E R T , Pratica, pag. 38). D'ahi naturalmente a denominação—pro
cesso verbal, dada aos actos hoje tomados pelos próprios officiaes públicos e 
pelos quaes dão testemunho, quer dos factos que se passam na sua presença 
e assistência, quer das informações que tomam, quer dos factos que eJles pró
prios praticam. 

Estas considerações, em seus traços geraes, applicam-se também aos 
processos verbaes em matéria civil. 

A lei não deu a todos os processos verbaes a mesma autoridade e 
força probante: uns são considerados como informações e denuncias, não ligam 
os juizes, não formam perante elles prova por si só ; a outros a lei attribue 
uma presumpção de verdade até prova em contrario, quer escripta, quer tes
temunhai; a outros a lei attribue, não somente uma presumpção legal de ver
dade, mas toda a força de uma prova legal, excluindo qualquer prova con
traria escripta ou testemunhai e só cedendo ante falsidade, allegada e provada 
por via de accusação, excepção ou embargos. N o processo francez, os proces
sos verbaes desta ultima espécie só podem ser illidididos pelo processo da 
inscription de faux, ao passo que os das duas primeiras espécies podem ser 
iludidos sem esse processo incidente. 

(6) A propósito da mise au role, convém que vejamos a razão por 
que, na pratica do foro francez, assim como no da Itália e outros, não ha 
official publico especialmente incumbido da distribuição das causas. 
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da guarda dos actos judiciários, de dar grosses (copias 
em fôrma executiva) e expedições (copia litteral). Deve 
dar copias a quem pedir, porque, do mesmo modo 
que os actos do estado civil, os actos de justiça são 
públicos. C o m o depositário das duplicatas dos regis
tros dos actos do estado civil, elle pode dar extractos. 
Emfim, o greffier tem. Cumulativamente com os notarios, 
huissiers (meirinhos) e commissaires-priseurs, o direito 
de proceder á venda dos effeitos moveis (Dec. de 30 
de Março de 1808). O greffe (cartório do greffier) 
é u m local especial dependente do tribunal. Os escri-
ptorios devem ser abertos ao publico todos os dias não 
feriados, ás horas que o tribunal fixar (cit. Dec. de 30 
de Março de 1808). 

N o processo francez, assim como nos outros em que prevalece o de
bate oral, as causas devem ser inscriptas, distribuídas e convocadas. A s re
gras relativas a estes actos não se acham no Código do Processo, mas no 
Decr. de 30 de Março de 1808. Cada juiz ou tribunal não tem sinão u m 
greffier titular, o qual tem sob sua direcção muitos com.mis-greffi.ers. 

A inscripção é feita em u m livro de registro, denominado Role gene-
rale, no qual são lançadas as causas por ordem de apresentação: é a mise 
au role. Para isso, nos tribunaes de uma só câmara, o avoué, (em regra o 
avoué do autor) entrega ao greffier uma nota ou extracto, contendo os nomes 
das partes, a natureza e objecto da demanda e os nomes dos avoués consti
tuídos ; nos tribunaes compostos de muitas câmaras, o avoué redige u m 
Placet, intitulado—Requisition d'audience, no qual, além daquellas enuncia-
ções, transcreve o libellé de Ia demande, isto é, o objecto e os meios, peça 
esta que começa por estas palavras—Plaise au Tribunal, donde lhe vem o 
nome de Placet. Os avoues devem requerer a inscripção, o mais tardar, na 
véspera do dia da audiência, isto é, na véspera do dia em que expira o prazo 
da oitava determinada pelo ajournement. 

A distribuição entre os juizes é acto do presidente do tribunal, cujo 
despacho é posto no placet e depois reproduzido á margem da inscripção no 
Role generale, do qual se extrahe a nota que é depois inscripta no Role 
particulier de cada câmara. 

A convocação é feita pelo huissier audiencier, no dia da primeira au
diência de cada semana, na ordem da collocação no rale particulier. São con
vocadas, em primeiro logar, as causas novas; depois as antigas, isto é, 
aquellas sobre as quaes já foram apresentadas conclusões em anterior audiên
cia; e, d'entre estas ultimas, o presidente da respectiva câmara designa u m 
certo numero para serem instruidas e julgadas na próxima audiência da se
mana seguinte: estas são referidas em quadros, chamados—affiches, expostos, 
durante oito dias antes, na sala da audiência e no cartório, e que constituem 
por isso o denominado—Role ães affiches. 

http://com.mis-greffi.ers
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— O s kuissiers (meirinhos), de huis, porta, eram 
na origem agentes especialmente incumbidos da guarda 
das portas do tribunal e da policia interna. Este cargo 
correspondia aos apparitores do Direito Romano e Ca-
nonico. O official incumbido das notificações dos 
actos e de proceder á execução dos julgamentos, cha
mava-se sergent (de service). Mas tarde confundiram-se 
as duas funcções, prevalecendo a expressão—huissier. 
Os kuissiers eram outriora pouco considerados, não se 
exigia delles que soubessem lêr e escrever, bastando 
que soubessem fazer actos do processo verbal: nesse 
tempo o processo verbal era ainda uma declaração 
simplesmente oral e não u m acto reproduzido, como o 
é hoje. A venalidade dos seus officios, consagrada 
por u m arrêt do Conselho, de 14 de Setembro de 
1681, depois supprimida em 1791, foi restabelecida 
pela Lei de 28 de Abril de I8T6. Nomeados a prin
cipio pelo tribunal em que serviam (lei do 10 Ventôse 
do anno IV), os huisssiers foram mais tarde nomeados 
pelo chefe do Estado sob proposta do tribunal (lei do 
27 Ventôse do anno VIII). 

A organisação dos kuissiers é hoje regulada pelo 
decreto de 14 de Junho de 1813. H a em cada arron-
dissement u m numero de kuissiers fixado pelo Governo, 
os quaes exercem suas funcções perante todos os tri
bunaes; mas, a Corte de Cassação tem kuissiers espe-
ciaes. 

Entre os kuissiers, ha uns denominados kuissiers 
audienciers, que se incumbem do serviço interno e da 
policia das audiências, acompanham o tribunal nas cere-
monias publicas e se incumbem dos actos de avoué 
a avoue', isto é, dos actos que Os avoués dirigem uns 
aos outros durante uma instância, Os kuissiers tem, 
em geral, a attribuição de fazer exploits, isto é, citar 
as partes, intimar os actos do processo, executar os 
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julgamentos por meio de saisies, isto é, penhoras, e 
detenções pessoaes, etc. Elles fazem as vendas em leilão 
publico cumulativamente com os greffiers e os notarios. 
São obrigados a ter u m repertório em que ins
crevem todos os seus actos com as respectivas contas. 
São constituídos em communidade e têm câmaras de dis
ciplina, presididas por u m syndico (Dec. de 14 de 
Junho de 1813 e de 26 de Outubro de 1870). 

— Os commissaires-priseurs são funccionarios que 
têm a attribuição de proceder ás vendas publicas dos 
moveis corporeos na cidade onde não estabelecidos e, 
cumulativamente com os notarios, greffiers, kuissiers, 
no resto do arro?tdissement; elle s são, aíém disso, encar
regados de fazer as avaliações de moves nos inven
tários. 

— Os outros officiaes ministeriaes são os avoués 
Foi em 1528, que por u m edicto de Francisco I, 
permittiu-se a todos litigar por procurador sem kttre 
de grace. A representação em juizo foi, então, uma 
profissão livre e muito concorrida, pois o numero 
de' procuradores tornou-se tal, que Carlos IX tentou 
restringil-o em 1572, creando officios. Luiz XIII foi 
quem, afinal restabeleceu os officios de procuradores 
em certas jurisdicções e tornou obrigatório o seu mi
nistério. As exacções dos procuradores, porém, tornou 
tão odioso o seu nome, que a Assembléa Constituinte, 
para mantel-os, teve de mudar, o nome de procura
dores pelo de—avoués (Lei de 30 de Março de 1791). 
A lei do 3 Brumaire do anno II, art. 12, supprimiu 
os avoués e as fôrmas do processo ; mas, a lei de 2 7 
Ventôse do anno VIII, art. 93, restabeleceu os avoués 
e as fôrmas do processo, depois que a experiência 
demonstrou que aquella suppressão não tornava a jus
tiça nem mais prompta, nem menos dispendiosa. O 
Decr. de 6 de Julho de 1810 determina as condições 
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necessárias para ser avoué, entre ellas o certificado de 
capacidade em direito, ou então diploma de bacharel, 
licenciado, ou doutor em direito. As funcções dos 
avoués consistem em postular, concluir e assistir, isto 
é: postuler, fazer todos os escriptos necessários para a 
instrucção de u m a causa; conclure, apresentar ao tribunal 
a exposição precisa das pretenções das partes; assister, 
acompanhar as partes ao greffe (cartório) e certiticar 
sua identidade. Elles podem também dar lanços por 
seus clientes nas vendas judiciaes. . D o mesmo modo 
que os outros officiaes públicos, os avoués não podem 
exercer as suas funcções sinão no districto de juris
dicção a que estão addictos. Os avoués destinguem-se 
dos a vocais (advogados) nisto: i.° que o seu officio é 
obrigatório para as partes, ao passo que o ministério 
de advogado não o é; 2° que os advogados são os 
únicos que têm o privilegio de dar consultas, fazer dis
cursos (plaidoiries) e memórias; 3.° o avoné é Mm ofi
cial •ministerial (7) e o advogado é u m profissional livre. 
O avoué, é quasi como o solicitador do nosso foro, 
porém com funcções mais amplas e, em certos casos, 
com fé publica. 

2). ITÁLIA.—Na Itália (8), depois da Revolução 
Franceza, o notariado era regulado por dez leis, mo
deladas, mais ou- menos, sobre a do 25 Ventôse do 
anno XI, isto é: no Lombardo-Veneto, pelo regula
mento itálico de 17 de Junho de 1806 e pelo decreto 
vice-real de 9 de Novembro de J 807, que determinou 
o numero das residências notariaes; no ducado de 
Lucca, pelo decreto n. 3 7 de 9 de Agosto de 1808; 

(7) Chamam-se officiaes ministeriaes todos os agentes investidos de 
caracter publico e incumbidos de assistir quer os juizes quer as partes. Elles 
têm o monopólio do officio; mas, em compensação, não têm o direito de re
cusar seus serviços legalmente exigidos. Dividem-se em duas classes: extra-ju-
diciaes, como os notaires e os commissaires priseurs; e judiciaes, como os 
greffiers, os kuissiers e os avoués. 

(8) P A P P A F A V A , cit., pag., 36 e seguintes. 
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na Toscana, pela lei de 11 de Fevereiro de 1815; 
nas Duas Sicilias, pela lei n. 1767 de 23 de Novem
bro de 1818; nas provincias pontificias, pelo regula
mento sanccionado pelo motu-proprio de 31 de Maio 
de 1822; em Parma, pelas leis de 8 de Janeiro de 
1821, 1 de Abril de 1844, 28 de Outubro de 1846, 
3 de Janeiro de 1851 e pela lei de 29 de Novembro 
de 1821 sobre os archivos; nas provincias de Liguria 
e Piemonte, pelo edicto regio n. 1366 de 23 de Julho 
de 1822; na Sardenha, pelas j-leis civis e criminaes 
do Reino de Sardenha, de 17 de Janeiro de 1827, 
compiladas e publicadas por ordem do rei Carlos Felice 
e conhecidas communemente com o nome de Código 
Feliciano; e, finalmente, em Massa-Carrara, pelo regu
lamento de 15 de Dezembro de 1859. 

Depois da unificação politica do paiz e depois 
que a legislação civil e commercial, o processo civil e 
penal, as instituições judiciarias e as ordens dos advo
gados e procuradores foram reguladas de modo 
igual para todos, fez-se sempre mais vivamente sentir a 
necessidade de uma lei orgânica e única sobre o nota
riado, necessidade que, de ha muito, era procurada deli-
gentemente satisfazer como cousa de summo interesse 
e de honra nacional. 

De facto, já desde o anno de 1860, sob os aus
pícios do guarda-sellos G. B. CASSINIS, foi confeccio
nado um projecto de lei, que, em Maio do mesmo 
anno, foi submettido ao Conselho do Estado. 

Outro schema para projecto da lei foi confeccio
nado em 1 864, por incumbência do ministro PISANELLI, 
por diversos juristas e notarios e, após novos e mais 
profundos estudos, foi pelo ministro De FALCO, com um 
estupendo relatório, apresentado ao senado na sessão 
de 23 de Maio de 1866 e, com algumas leves modi 
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ficações, foi approvado pelo mesmo Senado em 22 de 
Dezembro de 1868. Este projecto foi pela primeira 
vez proposto á Câmara-dos Deputados pelo ministro 
De FELIPPO em 13 de Março de 1869 e foi reapre 
sentado em 7 de Março de 1870 pelo ministro RAELI, 

a 6 de Dezembro de 1871 por De FALCO, voltado então 
ao poder, pelo ministro VIGILANI em 3 de Dezembro 
de 1873; e, finalmente, sob mais favoráveis auspícios e 
com melhor fortuna, pelo mesmo ministro-em 30 de 
Novembro de 1874. -Â Câmara approvou em 2 de 
Junho de 1Ç75, com leves modificações, esse projecto, 
que a 23 desse mesmo mez obteve a approvação defi 
nitiva do Senado. 

A nova lei,, que traz a data de 25 de Julho de 
1875, entrou em vigor a 1 de Janeiro de 1876. 

Comquanto a lei tivesse, em seu conjuncto, encon
trado o melhor acolhimento e fosse, para os notarios 
do reino, o principio de uma vida nova, forte e vigorosa, 
a experiência, essa principal e mais autorisada mestra 
em matéria de legislação, não tardou a encontrar nella 
alguns defeitos e alguns inconvenientes, principalmente 
nascidos da difficuldade de unificar o notariado que, 
nos diversos Estados da peninsula, não se apoiara sobre 
princípios uniformes. Foi por isso que, a 15 de De
zembro de 1876, o guarda-sellos MANCINI, «honra e luz 
da cúria, da cathedra e do parlamento», teve de apre
sentar ao Senado um projecto de modificações e addi-
tamentos á lei notarial, acompanhando-o de elegante 
e douto relatório. O Senado fez diversas alterações a 
este projecto, que d'alli passou á Câmara dos Depu
tados, a qual, depois de fazer novas modificações e 
additamentos, approvou-o assim alterado, em 5 de Março 
de 1879, e ° remetteu ao Senado, que, em 26 desse 
mesmo mez, approvou-o definitivamente. Revestido da 
sancção soberana em 6 de Abril de 1879, tal projecto, 
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fructo de maduros estudos e de amplas e profundas 
discussões nos dous ramos do parlamento, tornou-se 
lei do Estado e - entrou em vigor a i.° de Maio de 
1879. E como, no art. 156 desta lei, o Governo ficou 
autorisado a consolidar as disposições da lei de 25 
de Julho de 1875, a tarifa e o respectivo regulamento 
de 19 de Dezembro de 1875, conforme as modifica
ções e additamentos feitos,— foi esse trabalho cumprido, 
e sanccionado um novo texto único das leis sobre reor-
ganisação do notariado italiano, pelo Decreto n. 6900 
de 25 de Maio de 1879. 

Neste decreto distribuem-se e aggrupam-se em 
seis títulos as disposições sobre o notariado. 

O primeiro titulo comprehende as disposições 
geraes: declara-se que os notarios são officiaes públicos, 
instituídos para lavrar e assistir {riceverè) os actos entre 
vivos e de ultima vontade e attribuir-lhes a fé publica, 
conserval-os em deposito, dar delles copias, certidões e 
extractos (art. i.°); estabelecem-se algumas imcompa-
tibilidades entre o notariado e outros empregos e pro
fissões (art. 2.0); determina-se que em todo o districto, 
onde tem sede u m tribunal civil e correccional, haja 
u m collegio de notarios, u m conselho notarial e um 
archivo (art. 3.0); e declara-se que por decreto real 
serão determinados, ouvidos os conselhos provinciaes e 
os conselhos notariaes, o numero e a residência dos 
notarios em cada districto (art. 4). 

O titulo segundo é dividido em três capítulos e 
trata dos notarios. O primeiro determina os requisitos 
a justificar pelos aspirantes ao notariado, os quaes con
sistem:—em ser cidadão do reino e ter 24 annos com
pletos; em ter fama de probidade e de honestidade; 
em ter seguido, pelo modo estabelecido nas leis e regu
lamentos da instrucção publica, os cursos de Institutas 
do Direito Romano comparado com o direito pátrio, 
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dos códigos civil e do processo civil, de direito corri-
mercial, de direito penal e de direito administrativo e 
de ter sido approvado nos exames; . em ter obtido a 
inscripção entre os praticantes junto a u m conselho 
notarial e feito dous annos de pratica no cartório de 
u m notario residente no districto do collegio e e m ter 
sido approvado em exame de idoneidade depois de 
completada a pratica netarial (art. 5.0); estabelece onde 
e como deva ser prestado tal exame (art. 6.° e seg.) 
e determina que os notarios são providos vitalicia-
mente por decreto real (art. 13).—O capitulo segundo 
trata do exercicio das funcções notariaes: estabelece-se, 
entre outras cousas, o montante da caução e a formula 
do juramento (art. 15 a 19); determina-se a obrigação 
da residência (art. 23 c 24) e a de prestar o próprio 
ministério em todos os casos não expressamente pro-
hibidos pela lei (art. 24) e de não exercel-o fora do 
districto do collegio notarial a que está adscripto. .0 
capitulo terceiro trata da caducidade da nomeação do 
notario e .da cessação do exercicio. 

O titulo terceiro trata dos actos notariados e se 
subdivide e m cinco capítulos. O primeiro diz respeito 
ás formalidades essenciaes e accessorias a observar nos 
actos notariados (art. 40-48); determina quando sejam 
nullos; e estabelece que o acto que, por incompetência 
ou por incapacidade do official, ou por defeito de 
fôrma, não tivesse força de acto publico, deva valer 
como instrumento particular, si estiver subscripto pelas 
partes (art. 49). O capitulo segundo traça as normas a 
seguir pelo notario para guarda dos actos feitos perante 
elle e depositados em seu cartório, e para a regulari
dade dos dous repertórios distinctos para os actos entre 
vivos e para os de ultima vontade (arts. 52-55); esta
belece que os conselhos notariaes, o ministério da jus
tiça e o ministério das finanças, de accordo com o da 
justiça, tenham a faculdade de dispor das inspecções 
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dos actos e repertórios notariaes, e determina os modos 
de proceder, caso venham a ser descobertas irregulari
dades ou faltas na súa guarda e conservação (arts. 
56-58). O capitulo terceiro contem as disposições sobre 
inspecções, sobre a leitura e sobre as copias e extra-
ctos dos actos lavrados pelo notario ou depositados 
em seu poder, e prevê, com sabias normas e cautelas, 
no caso de suspensão ou de interdicção de u m notario, 
á delegação de taes incumbências a outro notario do 
mesmo logar ou do logar mais visinho (art. 59-64). 
O capitulo quarto trata dos actos que se entregam 
em original, da autenticação e da legalisação das firmas 
(art. 65-67). O capitulo quinto trata dos honorários 
e das despezas, estabelecendo, entre outras cousas, que 
as partes são obrigadas in solidum ao seu pagamento 
e que eventuaes controvérsias a propósito, são tratadas 
com procedimento summario (arts. 68-74). 

O titulo quarto refere em três distinctos capitulos 
as disposições sobre collegios (arts. 75-77), sobre con
selhos (art. 78-86) e sobre os archivos notariaes (arts. 
87-105). 

O titulo quinto é repartido em três capitulos, dos 
quaes o primeiro trata da vigilância sobre os notarios, 
sobre conselhos e sobre archivos (arts. 106 e 107); o 
segundo, das penas disciplinares, as quaes consistem na 
advertência, na censura, na multa, na suspensão e na 
destituição, e que na sua extensão e severidade são 
proporcionadas á diversa importância das faltas com-
mettidas (arts. 108 a 118); e o terceiro trata dos pro
cessos para applicação das penas e para a rehabilitação 
(arts. 119-134). As penas de advertência e de cen
sura podem ser inflingidas pelos conselhos notariaes 
encarregados da disciplina e da manutenção da dig
nidade e decoro da classe notarial, ao passo que a 
applicação das outras penas é da competência dos tri

bunaes. 
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O titulo sexto refere as disposições transitórias 
(arts. 135-155); e, finalmente, encerra-se a lei com a 
tarifa dos honorários e dos direitos accessorios devidos 
aos notarios e dos emolumentos pertencentes aos 
archivos notariaes. 

A art. 51 da lei notarial dispõe que as disposi
ções sobre a fôrma dos actos se applicam também aos 
testamentos naquillo que não estiver diversamente dis
posto no Cod. Civil, no Cod. do Processo Civil e e m 
outras leis do reino (9). 

O art. único da Lei de 7 de Dezembro de 1877' 
declarou abrogadas todas as disposições de lei que 
excluem as mulheres de intervir como testemunhas nos 
actos públicos e privados. (10) 

— A g o r a passemos aos officiaes judiciaes, a começar 
pelos cancellieri, cujo nome parece ter origem na Consta 
3-a do Cod., de adsessoribus, et domesticis et cancellariis 
judicum, expedida pelos Imperadores Arcadio e Honorio. 
Entendem alguns que o nome cancelliere vem de can-> 
cellis ou dos cancellos de que eram munidos os escrip-
torios destes funccionarios; entendem outros que vem 
de cancellando, porque estes funccionarios cancellavam e 
destruíam os documentos e escriptos que o príncipe 
recusava subscrever. 

Os cancellieri, como officiaes a cujos actos a lei 
confere a fé publica, devem não só estar no goso de 
seus direitos civis e politicos, mas ainda ter boa fama 
e instrucção própria dos deveres do officio; e, atten-
dendo ás variadas e delicadas incumbências que lhes 
são confiadas, torna-se-lhes necessário, além do tirocinio, 

(9) Vid. G R O N D O N A // testamento per atto di notaio, pag. 29, onde 
vem um comm. sobre o sentido desta disposição. 

(10) Vid. GARETTI, Manuale dei notaro; SERINA, Mannale dei testa-
menti; e o cit. G R O N D O N A , pag. 163, nota ao § 51. 
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a cooperação de escreventes (coadjutori ou vice-cancel-
lieri). Para ser nomeado cancelliere ou vice-cancelliere 
das pretorias, é preciso: d) ter vinte e u m annos com
pletos; b) ter a licença gymnasial ou de escola technica; 
c) ter sido approvado e m exame de habilitação sobre 
instituições de direito civil, processo civil e penal e lei 
notarial; d) ter u m anno de tirocinio na qualidade de 
coadjutore ou alumno. Para ser nomeado cancelliere 
de u m tribunal é preciso ter, além disso, vinte e cinco 
annos completos. Para ser nomeado cancelliere de .uma 
Corte de Appellação, é preciso: a) ter trinta annos com
pletos; b) ser laureado em sciencias jurídicas; c) ter 
quatro annos de pratica na magistratura ou no minis
tério publico. Os secretários de u m officio de procu
rador geral do Estado e os cancellieri dos tribunaes, 
sendo laureados, podem, depois de quatro" annos de 
pratica, ser nomeados cancellieri das Cortes de Appel
lação, ou depois de seis annos de pratica, não sendo 
laureados. Para vice-cancelliere das Cortes de Appellação 
e para vice-cancelliere adjuncto da Corte de Cassação, 
podem ser nomeados os laureados em leis, que tenham 
exercido funccções judiciarias por dous annos os subs
titutos secretários dos procuradores geraes do Estado, 
os vice-cancellieri adjunctos das Cortes de Appellação, 
os secretários dos procuradores regios, os vice-cancellieri 
dos tribunaes, e cancellieri das pretorias, desde que 
tenham attingido a idade de vinte e cinco annos. Para 
ser nomeado cancelliere da Corte de Cassação é preciso' 
ter trinta annos completos, ser laureado em leis, ter 
oito annos de pratica na magistratura ou no ministério 
publico ou dez annos de advocacia; ou ter sido vice-
cancelliere de u m a Corte de Cassação, cancelliere de u m a 
Corte de Appellação ou secretario do Procurador Geral 
do Estado perante a Corte de Cassação por quatro 
• annos. Podem ser nomeados vice cancellieri da Corte 
de Cassação, os laureados em leis, que tiverem vinte 
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e cinco annos de idade, que tenham exercido funcções 
judiciarias por dous annos ou a advocacia por cinco, 
ou que tenham sido vice-cancellieri de u m a Corte de 
Appellação, secretários ou substitutos do secretario do 
Procurador Geral por três annos. Finalmente, para os 
officios de cancelleria podem ser nomeados também os 
fuccionarios do ministério da justiça, desde que tenham 
os requisitos e a idade exigidos para as diversas funcções. 
O serviço prestado no Ministério é equiparado, para 
os effeitos do tempo, ao prestado nos officios de can
celleria e segreteria. 

Os cancellieri são postos sob a, vigilância dos chefes 
da auctoridade judiciaria e do ministério publico. Assim, 
o Presidente e o Procurador Geral da Corte de Cas
sação têm a vigilância sobre o cancelliere da mesma 
Corte ; os primeiros presidentes e os procuradores geraes 
das Cortes de Appellação têm a vigilância sobre todos 
os cancellieri do districto; o presidente do tribunal civil 
e correccional e o procurador do Rei têm a vigilância 
sobre o cancelliere do respectivo tribunal e também 
sobre todos os cancellieri dos pretores comprehendidos 
na circumscripção do mesmo tribunal; os pretores e 
os conciliadores têm,a vigilância sobre os respectivos 
cancellieri. Os vice-cancellieri e os vice-cancelieri aggiunti 
estão sob a vigilância dos cancellieri de que dependem. 

Os cancellieri, os vice-cancellieri e os vice-can-
cellieri aggiunti, além do estipendio fixado na tabeliã 
de emolumentos, percebiam a décima parte dos di
reitos de cancelleria cujo remanescente era devolvido 
ao Estado, assim como os direitos de simples cópia, 
os de indemnisação de viagem e outros mencionados 
na tarifa. A parte dos direitos de cancelleria era dis
tribuída entre o cancellieri, os vice-cancellieri e os vice-
cancellieri aggiunti; os direitos de simples cópia e os 
outros eram dados exclusivamente aos cancellieri, ficando 
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estes na obrigação de sustentar alguns determinados 
ônus e de fazer distribuição quoad laborem entre os seus 
empregados. Mas, a lei de 28 de Junho de 1882, obra 
de Z A N A R D E L L I , alterou este systema, sendo que, entre 
outras disposições: sujeitou os actos judiciários a u m a 
taxa única mediante o uso do papel sellado {carta bolatd); 
estabeleceu papel ou carta filogranata e bolata para os 
actos dos cancellieri e uscieri, permittindo, porém, nos 
processos perante os pretores, que as cópias commu-
nicadas ás partes fossem em papel ou carta libera', 
manteve e regulou as taxas fixas, graduaes e propor-
cionaes do registro; ordenou que os dinheiros exhibidos 
fossem no mesmo dta, recolhidos ás caixas de deposito; 
fixou os estipendios, etc. (11). 

—Os segretari são os escrivães do ministério publico 
do qual exclusivamente dependem. Differem dos can
cellieri especialmente por não exercitarem as funcções 
em nome próprio. A lei declara-os, entretanto, func
cionarios da ordem judiciaria e, por isso, são-lhes appli-
caveis as condições geraes para a investidura nos offi
cios de justiça, a obrigação de prestar juramento antes 
de entrar em exercicio, a obrigação da residência na 
communa em que tem sede a autoridade judiciaria 
junto da qual servem, as incompatibilidades e isenções. 

(11) Os cancellieri recebem em deposito o mandato, o atto di dichia-
razione di residenze o di elezione di domicilio, e os docttmenti originali cuja 
communicação quer fazer o procuratore; faz a communicação dos documentos 
em original ou por copia, conforme o exige o ̂ procuratore, deixando neste 
ultimo caso o original na cancelleria; faz a inscripção da causa no ruolo di 
spedizione; recebe do procuratore em deposito os atti delia causa riuniti in 
fascicoli, muniti deli'inventario e delia nota delle fpese; apresenta estes atti, 
dentro de vinte e quatro horas, ao presidente do tribunal e, conforme a deci
são do presidente, os remette ou ao relator ou ás partes, depois de haver 
extrahido a causa do ruolo di spedizione para ser levada á audiência; publica 
e affixa na sala das audiências a extracçâo da causa e a designação da audi
ência; escreve os processos verbaes de prova; assiste á discussão oral; escreve 
a sentença de accordo com a minuta dos juizes, assigna-da com elles e publi
ca na audiência successiva mediante leitura; expede as copias autenticadas e 
mandados de notificação (cit. Cod. do Processo), etc. 
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H a u m segretario junto de cada officio do minis
tério publico; pode também haver segretari sostiluti ou 
aggiunti, para coadjuvação e substituição. 

Os segretari superintendem a secretaria do officio, 
assistem o seu chefe em todos os actos em que a lei 
requer a sua intervenção, preenchem as funcções que 
lhe são delegadas e mesmo- ha casos em que substi
tuem o chefe. 

Os segretari são nomeados pelo Rei sob proposta 
do ministro da justiça; os sostituti-segretarie os sostituti-v 
segretari-aggiunli, são, porém, nomeados exclusivamente 
pelo ministro da justiça. 

Nas secretarias do ministério publico, assim como 
nas cancellerie, ha escreventes denominados—scrivani, 
Os requisitos de exame de habilitação para os aspi
rantes dos officios de secretaria são os mesmos pres-
criptos para os aspirantes aos officios de cancel/aria. 

O pesssoal das secretarias está sob a exclusiva 
fiscalisação do respectivo chefe do officio, de sorte que 
o procurador geral perante as Cortes de Cassação tem a 
vigilância sobre os funccionarios da secretaria do próprio 
officio, os procuradores geraes perante as Cortes de 
Appellação têm a mesma vigilância sobre os funccio
narios da secretaria do respectivo officio. Os substi
tutos e os adjunctos estão ainda sujeitos aos secretários 
de que dependem. 

O estipendio dos referidos funccionarios não é dos 
mais convidativos, visto que deixa muito a desejar, 
attentas a multiplicidade é importância das attribuições. 
N ã o são bem retribuídos. 

— O s uscieri são assim chamados de uscio, porta, 
visto que tinham por officio introduzir os litigantes em 
juizo, ficando junto ás portas dos auditórios e audi

ências. 
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C o m o officiaes da fé publica, os uscieri devem estar 
no goso de seus direitos civis e politicos, gosar de boa 
fama, estar livres de culpa, ter dado provas de conhecer 
as cautelas e formalidades do seu officio. Entretanto, 
não são officiaes da ordem judiciaria, mas officiaes addi-
dos á ordem judiciaria; e, na Itália, principalmente os 
cancellieri fazem cabedal desta futil distincção. A lei 
estabelece: i.° Que não possa ser nomeado usciere 
sinão quem tiver vinte e u m annos de idade e o 
necessário exame de habilitação; 2.0 Que a nomeação 
dos uscieri das Cortes, tribunaes e pretorias seja feita, 
para cada districto de Corte de Appellação, pelo pri
meiro presidente, sobre deliberação de u m a commissão 
composta desse primeiro presidente, do procurador 
geral e do mais antigo presidente da secção da mesma 
Corte, ou, em sua falta, pelo mais antigo conselheiro, 
e que, da mesma fôrma, sejam nomeados pelo primeiro 
presidente da Corte de Cassação os uscieri da respectiva 
Corte; 3.0 Que QS uscieri, antes de entrar em exer
cicio, prestem caução, na forma da tabeliã legal; 4.0 

Que, finalmente, residam no districto da sede da Corte, 
tribunal ou pretoria em que servem e não se ausentem 
sem licença, sob pena de suspensão. E m 1875 foi 
expedido u m decreto determinando o numero dos uscieri, 
as condições de nomeação e do exercicio, os casos de 
permissão de permuta e os estipendios. Perante os 
conciliatori fazem o officio de uscieri os inservienti com-
munalli. 

A intervenção dos uscieri é sempre necessária nos 
actos que a lei declara de sua competência. Suas attri-
buições consistem: 1,° em fazer as citações, as notificações. 
as intimações necessárias para iniciar, proseguir e encer
rar os procedimentos judiciaes e para executar as sen
tenças e provimentos da autoridade judiciaria; 2.0 e m 
fazer penhoras e sequestros; 3° em cumprir outros 
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actos e deveres determinados em regulamentos e ins-
trucções especiaes. 

E m regra, ò usciere move-se por mandato da 
parte, sem dependência de despacho judiciário; a lei 
italiana, nesse ponto, é u m a das mais expeditas. Ha, 
porém, excepções, que são as dos arts. 42 § 2.0, 385, 
786, 788, 946 e 947 do Cod. do Processo Civil, isto 
é, os actos de execução em dias festivos, as notifica
ções aos contumazes, as acções civis contra a autoridade 
judiciaria e os orgams do ministério publico, as requi
sições feitas por via diplomática e as citações para 
comparecer perante as autoridades estrangeiras. A sua 
missão é delicadíssima, quando procedem ás execuções 
das sentenças; elles têm necessidade de energia e mo
deração, coragem e prudência, para evitar ameaças e 
perigos. 

Os uscieri não podem praticar actos de seu mi
nistério relativos a si mesmos, a sua mulher, parentes e 
affins até o quarto gráo inclusive, assim como não 
podem recusar-se em relação a outros, sob pena de 
suspensão, além das perdas e damnos. São responsá
veis pela negligencia ou incúria. Os seus actos são 
praticados, de i.° de outubro a 31 de março, das 7 
horas da manhã ás 5 da tarde, e de i.° de abril a 30 
de setembro das 5 da manhã ás 8 da tarde. São 
obrigados a indicar no original e na copia dos actos 
as respectivas despezas e a ter u m repertório dos actos 
que praticarem. 

Os uscieri estão sob a vigilância da autoridade 
judiciaria de que dependem e do respectivo Ministério 
Publico. Esta vigilância sujeita-os a admoestação, á 
reprehensão, á suspensão, á destituição e á multa. 

N a falta ou impedimento dos uscieri das Cortes 
ou tribunaes, podem estes ser substituidos pelos uscieri 
das pretorias do districto; na falta ou impedimento dos 
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uscieri das pretorias, podem ser designados, para subs-
tituil-os em caso de urgência, os inservienti communali 
e mesmo u m alumno effectivo de cancelleria. E m todo 
caso, a regra é que a competência dos uscieri é deter
minada pela competência da autoridade judiciaria de 
que dependem e que não podem praticar acto algum, 
sem especial autorisação, fora da respectiva circumscripção 
territorial. 

3). PAIZES-BAIXOS e B É L G I C A . — A lei franceza do 
25 Ventôse do anno XI esteve em vigor na Hollanda 
até a epocha em que foi substituida por u m a lei de 
9 de Julho de 1842. Esta ultima lei foi modificada 
por outra de 5 de Maio de 1878, cujo fim principal 
foi melhorar as condições de admissão ao notariado e 
reforçar a vigilância disciplinar (12). 

Já a Lei de 26 de Abril de 1876 tinha abolido 
a legalisação obrigatória dos actos notariados para ser
virem fora do districto do ministério dos notarios, 
exigindo-a apenas para processos especiaes, ou quando 
o exigissem as partes interessadas. 

A lei de 1842 incumbia as Cortes de appellação, 
que são cinco, dos exames dos candidatos, sem sub-
mettel-os ás condições de u m programma. D'ahi u m a 
falta de unidade, prejudicando consideravelmente a 
garantia de capacidade; e, por isso, a nova lei esta
beleceu u m a commissão única de exame para todo o 
reino. O projecto primitivo da nova lei exigia o gráo 
de doutor em direito e u m exame, tendo por objecto 
as leis notariaes, as leis penaes e as noções de redacção 
dos actos; a exposição de motivos fazia valer o argu
mento de que, para ser u m bom notario, não basta 
o conhecimento do officio, si o titular não fôr ao mesmo 
tempo u m jurisconsulto, imbuido de sciencia do direito. 

(12) GODEFROI, nota no Annuaire de legisl. étrang., de 1878, pag. 512 



— 39 — 

Este mesmo projecto rejeitou o stagio, por isso que, 
sobretudo, o attestado do notario em cujo cartório o 
candidato trabalhou, não offerecia garantia alguma. Mas, 
a nova lei, ao contrario, exige que o candidato tenha 
trabalhado dous annos no cartório ou officio de u m 
notario, não antes porém depois de ter passado pelo 
exame; ao mesmo tempo, considerando que a sciencia 
do direito necessária a u m notario não abrange todas 
as matérias de u m estudo universitário e que a expe
riência diminuiu o numero de doutores que se dedi
cam ao notariado, admittiu os candidatos não gradua
dos e prescreveu u m exame, cujo programma com-
prehende o conhecimento do direito civil, partes do 
direito commercial, leis notariaes, leis fiscaes, leis pro-
cessuaes, pratica forense e noções de redacção dos 
actos. Os doutores são dispensados do exame technico 
do direito civil, commercial e processual, mas não 
estão dispensados do exame das restantes matérias. As 
outras qualidades para a nomeação do notario são: a 
posse da qualidade de cidadão neerlandez e dos direi
tos civis e políticos, a idade de 25 annos completos e 
u m certificado de moralidade. 

Desde a abrogação da lei franceza, desappareceram 
as câmaras de notarios da Hollanda. A experiência 
demonstrou que eram ellas impotentes para reprimir 
os abusos. A lei de 1842 incumbiu os tribunaes da 
vigilância disciplinar; mas, a lei nova, comquanto man
tivesse este principio, modificou-lhe a applicação, assim: 
o notario, que, por negligencia, tornar-se culpado de 
actos contrários á dignidade de suas funcções, pôde ser 
advertido ou reprehendido pelo tribunal; si houver razão 
para segunda advertência ou reprehensão, o tribunal, á 
requisição do ministério publico, pôde suspendel-o de 
suas funcções por três ou seis mezes; pela terceira vez, 
a suspensão poderá durar de cinco a nove mezes. O 
notario, condemnado por crime, será destituído pela 
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sentença de condemnação. O notario, condemnado a 
uma pena correccional, pôde ser destituído; e bem 
assim aquelle que estiver em estado de insolvencia, 
que tiver feito cessão judiciaria de bens ou que soffrer 
prisão por divida: nestes e n'outros casos, o notario é 
citado para defender-se, e a câmara civil do tribunal 
conhece da causa em câmara do conselho, podendo o 
notario appellar para a corte superior. 

A lei de 1878 trouxe outras modificações, taes 
como as seguintes: - sendo a questão controvertida sobre 
a força obrigatória que deve ser attribuida aos actos 
destinados somente a fazer prova dos factos que tive
rem logar perante o notario emquanto lavrou o acto, 
no caso em que uma ou muitas das partes recusem 
assignal-os ou retirem-se antes do encerramento,—a nova 
lei lhes attribue a força de actos autênticos, desde que 
o acto faça menção da recusa e dos motivos, assim 
como da retirada das partes. As outras modificações 
são concernentes á extensão dada aos actos em brevet, 
á conservação das minutas de u m notario que cessou 
funcções, á creação e organisação na capital de cada 
circumscripção, á custa do Estado, de u m archivo geral 
das minutas, registros e repertórios, que não estejam 
mais confiados á guarda de um notario. 

— No grão-ducado de Luxemburgo, declarado neu
tro, a legislação é o Cod. Civil Francez de 1804 e a lei 
do 2 5 Ventôse, alterada pelas leis de 3 de Outubrp de 
de 1841, art. 11, e pela lei de 21 de Dezembro de 
1878. Nos termos dos arts. 9 e 11 da lei do 25 Ventôse, 
as testemunhas instrumentarias ou abonadoras, para as 
actos notariaes, deveriam ser cidadãos francezes (aqui 
luxemburguezes), saber assignar e ser domiciliadas no 
arrondissement onde era lavrado o acto. A iei luxem-
burgueza de 1841, art. 11, dispunha que as testemu
nhas devem ser conhecidas pessoalmente do notario, 
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maiores, varões, ter o goso dos direitos civis, e ser 
domiciliadas na circumscripção judiciaria em que o 
acto era lavrado. Por outro lado, o Cod. Civil, nos 
arts. 976 e 980, exigia que as testemunhas rogadas 
para o testamento fossem em numero de seis, varões, 
maiores, subditos do rei e estivessem no goso de seus 
direitos civis. A lei de 1878, revogando estas disposi
ções, substituiu-as pelas seguintes: i.° Fora dos casos 
em que a lei prescreve a observância de formalidades 
particulares para certos actos, os actos serão recebidos 
por dous notarios ou por um notario assistido de duas 
testemunhas, que deverão ser maiores, varões, saber 
escrever seus nomes, ser domiciliados e residentes no 
paiz e ter o goso dos direitos civis,—tudo sob pena 
de nullidade, além das perdas e damnos; 2.0 O numero 
das testemunhas requeridas pelo art. 976 do Cod. Civil 
para o acto de approvação {preseniation e suscription) 
de um testamento mystico, é reduzido a quatro. . 

— N a Bélgica, o notariado é organisado, como 
em França, tendo sido ahi em grande parte mantidas 
as normas fixadas pela lei do 25 Ventôse do anno XI. 
Mas pelo decreto de 16 de Junho de 1816, foi abo
lido o* vinculo da caução e, pela lei de 15 de Julho 
de 1840 e pelo decreto de 10 de Agosto do mesmo 
anno, foi prescripto que o aspirante a um logar de 
notario deve ter o gráo de candidato notarial. Para 
obter essa qualificação, é mister ser approvado em um 
exame sobre o código civil, sobre as leis orgânicas do 
notariado e sobre as leis financeiras que se referem á 
redacção dos actos. A tarifa notarial é regulada pelos 
decretos de 17 de Dezembro de 1814 e 16 de De
zembro de 1851. Os honorários são fixos ou pro-
porcionaes: estes últimos não podem ser inferiores a 
três, nem superiores a cinco francos. 

N o departamento de Bruxellas, está em vigor um 
regulamento interno approvado pela assembléa gera 
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dos notarios de i de Maio de 1843, e modificado 
pela assembléa de 1 de Maio de 1844, o qual é con
siderado como u m modelo de organisação e disciplina, 
e cujas principaes disposições são as seguintes: 

Todos os notarios são obrigados a reciproco con
selho, serviço e apoio. Devem prestar gratuitamente o 
próprio ministério em todos os actos que dizem res
peito aos interesses de seus collegas, excepto nos con-
tractos de compra e venda, quando os notarios sejam 
adquirentes. E m caso de ausência, doença ou outro 
impedimento temporário de u m notario, este é substi
tuído no officio por u m dos próprios collegas, o qual 
deve prestar-se sem recompensa alguma. 

Nenhum notario pôde, em annuncios pelos jornaes 
ou por qualquer outro modo de publicidade, associar ao 
próprio nome o de u m escrivão ou o de um agente de 
negócios. Os notarios são obrigados a sujeitar á câmara 
de disciplina as duvidas que entre elles possam surgir 
no exercicio de suas funcções e devem sujeitar-se ás 
suas decisões. E' prohibido aos notarios assistir com 
seu officio actos não lavrados por elles, por seus col
legas ou pelos amanuenses de u m delles. Nenhum 
notario pode oppor-se a que, no lavrar de u m acto, inter-
venha u m segundo notario, quando uma ou mais das 
partes contrahentes o requisitem. 

As minutas dos actos por dous notarios são con
servadas pelo notario mais antigo no exercicio, menos 
em alguns casos taxativamente determinados, como, 
por exemplo, quando se trata de contractos de ma
trimônio ou de doação, casos estes em que o notario 
da esposa, e respectivamente do doador, fica deposi
tário das minutas. Nos actos por dous notarios, os hono
rários são divididos por metade, salvo quando o notario 
legalisador ou conservador das minutas tenha sido 
escolhido por parte cujos interesses representem quatro 
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quintos do. negocio, caso em que o segundo notario 
não pôde exigir, na divisão dos honorários, sinão a 
quota proporcional dos interesses de seu cliente. Os 
notarios devem abster-se de concurrencia, offerecendo 
a própria obra por - preço inferior, ou empregando qual
quer outro meio reprovado pela delicadeza e pela lei. 
É' igualmente prohibido, de modo formal, desviar os 
próprios clientes de procurar a intervenção de um 
segundo notario. Não podem dar separadamente copias 
ou extractos de um acto notariado unido por copia ás 
suas minutas, afim de que o notario depositário do 
original não venha a soffrer damno. 

A ordem de antigüidade dos notarios se estabe
lece segundo a data do juramento prestado, ou segundo 
o tempo do exercicio de suas funcções na circums-
cripção da câmara da disciplina. Si muitos tiverem 
prestado juramento no mesmo dia, deve considerar-se 
mais antigo o mais velho em idade. A câmara de 
disciplina confecciona annualmente um quadro que com-
prehende, por ordem de antigüidade, os nomes de todos 
os notarios do districto. Este quadro, no qual são 
comprehendidos também os nomes dos notarios hono
rários, é dividido em três columnas iguaes, e um exemplar 
é remettido cada anno, antes da assembléa geral de 
i.° de Maio, a todos os notarios em actividade no dis
tricto da câmara de disciplina. 

Todos os annos, no dia i.° de Maio, deve reunir-se 
uma assembléa geral dos notarios e, si a juizo da 
câmara as circumstancias o exigirem, deve ser convo
cada uma segunda para a primeira sexta-feira de No
vembro. A assembléa geral, cuja sessão se abre sem
pre ás 10 horas da manhã, é convocada pelo presi
dente da câmara. As cartas de convite devem, salvo 
casos urgentes, ser enviadas ao menos dez dias antes, 
enunciando, com a possível clareza, as matérias a tratar. 
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Todos os notarios do districto são obrigados, sob penas 
disciplinares, a assistir ás assembléas geraes ordinárias 
e extraordinárias, e devem, antes da hora fixada para 
a reunião, fazer conhecer o motivo que lhes impede 
de comparecer, mediante carta dirigida ao presidente 
da câmara de disciplina. As assembléas geraes' são 
presididas pelo presidente da câmara, e, no caso de 
ausência ou impedimento, pelo syndico e, na falta deste, 
pelo relator. Os dous notarios mais moços, presentes 
á assembléa, que não forem membros da câmara, servem 
de secretários escrutadores. A o secretario da câmara 
compete esta funcção também nas assembléas geraes. 
E' da attribuição da assembléa geral ordinária de i.° 
de Maio de cada anno: 

i.° O exame das contas apresentadas pela câmara 
de disciplina; 

2.0 A fixação da contribuição a pagar pelos nota
rios do districto para o fundo c o m m u m ; 

3.0 O exame e a discussão das propostas feitas 
pela câmara de disciplina sobre as matérias relativas 
aos interesses geraes do notariado, e assim também 
das propostas que forem feitas pelos notarios presentes 
á reunião. 

4.0 Emfim, proceder á eleição dos novos membros 
da câmara de disciplina. 

A assembléa geral da, primeira sexta-feira de No
vembro e as assembléas extraordinárias têm por fim 
o exame e a discussão das matérias da ordem do dia 
da reunião, assim como das propostas feitas durante a 
sessão por parte da câmara de disciplina ou pelos 
notarios. Nenhuma proposta da câmara pode ser con
siderada objecto de deliberação, si não for apoiada ao 
menos por cinco membros presentes á reunião. As 
propostas da câmara de disciplina devem, em todas as 
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assembléas geraes, ter a preferencia sobre as propostas 
apresentadas pelos notarios extranhos á câmara. As 
decisões da assembléa geral são tomadas por maioria 
absoluta de votos. Os notarios não podem apresen
tar-se nas assembléas sinão em habito preto e gravata 
branca; assim como devem usar das mesmas vestes 
quando, em sua qualidade de notarios, sejam chamados 
ás audiências nos tribunaes e ás ceremonias publicas. 

A câmara de disciplina compõe-se de cinco nota
rios da capital e quatro das outras cidades do dis
tricto. As nomeações são feitas annualmente por eleição 
e escrutínio secreto; é necessária a maioria absoluta 
de votos e, não conseguida esta, procede-se á nova 
eleição. Quando ha igualdade de votos, é preferido o 
notario'mais antigo no exercicio. 

Nenhum membro da câmara pôde ser reeleito 
sem que tenha decorrido u m anno de sua sahida da 
câmara. Os membros da câmara, sob a presidência 
do notario mais antigo no officio, elegem por escru
tínio o presidente, os escrutadores e o secretario. A 
reconstituída câmara de disciplina recebe do thesou-
reiro a conta detalhada de sua gestão e os documentos 
justificativos do balanço, e do anterior secretario recebe 
os documentos e o archivo da câmara. A câmara 
reune-se em sessão ordinária, e sem cartas de convite, 
na primeira sexta-feira de cada mez, ás 11 horas da 
manhã. O secretario toma nota de todas as delibe
rações e decisões da câmara e esta nota é depois fir
mada pelo presidente e pelo secretario. 

Os actos concernentes ás deliberações da câmara 
e das assembléas geraes, são inscriptos em u m só 
registro, sob os cuidados do secretario. Nenhum acto 
pôde ser inscripto antes de ter sido revisto pelo pre
sidente. O secretario deve communicar, por meio de 
boletins, a todos os notarios do districto, dentro de 
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oito dias de expedição do acto, todos os extractos das 
sentenças que, segundo os arts. 867 e 872 do Cod. 
do Proces. Civil, devem ser expostos nos cartórios 
(éludes) notariaes. A câmara de disciplina tem u m kuis-
sier especial. O secretario da câmara é encarregado 
da conservação do archivo, da bibliotheca e dos 
moveis da câmara, da guarda dos registros, etc. Para 
o desempenho de taes encargos e de todas as funcções 
de chancellaria, o secretario tem ás suas ordens u m 
empregado nomeado pela câmara. A duração das 
funcções de tal empregado é illimitada, e o seu salário 
é fixado pela assembléa geral em seguida á proposta 
da câmara. A câmara é obrigada a ter u m registro: 

d) das deliberações das assembléas geraes e das 
da câmara; 

b) dos praticantes notariaes do districto; 

c) dos praticantes que já obtiveram o certificado 
de capacidade e moralidade; 

d) das matrículas dos notarios do districto; 

é) das nomeações dos conselhos judiciaes e das 
interdicções; 

f) dos contractos de matrimônio entre pessoas 
commerciantes e dos pedidos e sentenças de sepa
ração; 

g) das entradas e sahidas • de fundos da thesou-
raria da câmara. 

Cada u m destes registros deve ser firmado pelo 
presidente e o registro indicado na lettra b deve ser 
firmado também pelo syndico. 

Todo o notario, no prazo de u m mez, a contar 
do dia do juramento, é obrigado a firmar e inscrever 
a própria matricula no registro da câmara. A matri
cula deve conter a indicação do nome, cognome e 
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idade do notario, a data de sua nomeação e do jura
mento prestado, assim como o nome e cognome do 
seu immediato predecessor. 

Caso as minutas e os protocollos de um notario, 
que cessa suas funcções, sejam transmittidas por elle 
ou por seus herdeiros a u m notario diverso do seu 
successor, o notario a quem foi feita.essa consignação 
deve participal-o á câmara e effectuar o deposito do 
estado summario de taes minutas e protocollos dentro 
de u m mez da prestação do juramento daquelle que 
succede ao notario cessado, ou dentro de doze mezes 
da suppressão do officio, no caso previsto no art. 56 
da lei do 2 5 Ventôse do anno XI. 

As eventuaes representações contra as imperti-
nencias ou arrogancias de u m notario, devem ser 
apresentadas ao presidente da câmara de disciplina, o 
qual, quando o julgar conveniente, empregará todos os 
meios de conciliação que a prudência lhe suggerir. Si, 
porém, os factos de que é accusado o notario forem 
graves, o presidente deve logo convocar a câmara, que, 
depois de ouvidas as informações, decidirá sobre o que 
ha fazer. Quando seja impossível uma conciliação, a 
queixa deve ser remettida, dentro de quinze dias, não 
só ao presidente como também ao syndico,' que 
manda uma copia delia ao notario, convidando-o a 
justificar-se dentro de u m determinado tempo. A accu-
sação e a justificação são communicadas, dentro de 
oito dias, por intermédio do syndico, ao relator, que 
então toma as informações necessárias. O syndico, 
de accordo com o presidente e com o relator, informa 
a câmara sobre a accusação e chama á audiência as 
partes e as testemunhas: nessa audiência, o syndico 
expõe a questão, as indagações feitas e dá leitura de 
todos os actos relativos; a câmara ouve depois o relator, 
a parte queixosa, as testemunhas, o notario accusado 
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é às conclusões do syndico; o notario imputado é 
admittido a completar a defeza, si manifestar desejo 
disso; o presidente encerra os debates e o notario im
putado, a parte queixosa e as testemunhas se retiram; 
a deliberação é tomada por maioria de votos e, no 
caso de empate, decide o voto do presidente, sendo 
que o syndico abstem-se de votar. Si a culpabilidade 
é reconhecida, a câmara, sobre proposta do syndico, 
applica, segundo a gravidade do caso, as penas disci
plinares de sua competência. As deliberações da câmara 
em matéria disciplinar são notificadas ao syndico, a 
quem compete vigiar por sua execução. O notario 
citado a comparecer perante a câmara e que, sem 
motivo legitimo, recusa submetter-se ás suas decisões, 
pôde ser privado do voto deliberativo na assembléa 
geral e do direito de fazer parte da câmara durante 
três annos, sem prejuízo das penas em que possa incor
rer, segundo as reclamações e accusações. 

—Quanto aos greffiers, kuissiers e avoués, o sys
tema de investidura, condições de exercicio e funcções, 
é idêntico ao francez; mas, ha uma parte importante 
de differença em relação á redacção da assignation. 
E m França, quem redige a assignation é o avoué; na 
Bélgica, é o advogado. O systema belga é melhor 
inspirado, porque, na acção, a sua propositura é o acto 
mais importante e que mais serio exame deve merecer. 

4). AUSTRIA-HUNGRIA.—Na Áustria, o notariado, 
que era regulado em grande parte pelas normas da 
constituição de 8 de Outubro de 1512, de Maximiliano 
I, no século XVIII foi decahindo cada vez mais, a tal 
ponto que, segundo o regulamento do processo civil 
de 1° de Maio de 1781, os protestos de cambio foram 
os únicos actos notariados classificados entre os instru
mentos públicos (art. 170, n. 4). Tornando-se de tal 
arte desnecessário o serviço dos notarios, os leigos se 
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apoderaram dos negócios e, abandonada a confecção 
dos actos a pessoas de dúbia fé e despidas dos neces
sários conhecimentos, assim como de qualquer respon
sabilidade, muitos damnos resultaram ás partes da 
ignorância, da m á fé e da sorpreza. N o Lombardo-
Veneto e da Dalmacia, attenta a necessidade de con
servar o notariado nestas provincias, onde faltavam 
officios e registros destinados á conservação dos actos 
translativos de propriedade, foi declarado que os actos 
notariados, lavrados na fôrma prescripta pelos regula
mentos, pertencem á classe dos instrumentos públicos 
(Vide Patente Soberana de 19 de Outubro de 1817 e 
Decr. áulico de 9 , de Junho de 1821). Mas, nas outras 
provincias austríacas, só a Lei de 29 de Setembro de 
1850 veio salval-as do golpe de i.° de Maio de 1781. 

Fructo em boa parte dos movimentos de 1848' 
graças aos quaes, alargadas as franquezas civis do povo 
e roto todo o vinculo patrimonial, devia cessar toda 
a ingerência não requerida e inopportuna e toda a im
posta tutela por parte do Estado nas relações não con
tenciosas dos particulares, o notariado austríaco foi 
modelado, com algumas modificações, sobre a lei fran
ceza do 25 Ventôse do anno XI. Dando vida á insti
tuição notarial, a esse potente annel na cadêa da admi
nistração da justiça, tendia-se a tolher aos juizes qual
quer ingerência na confecção dos documentos legaes e 
confiar aos notarios uma parte da gestão, até agora 
confiada exclusivamente aos juizes, dos actos de juris
dicção voluntária. A nova lei era dividida em doze 
capitulos e cento e oitenta e seis paragraphos. Aqui 
brevemente referimos as suas bases orgânicas: 

E' reconhecida aos notarios a qualidade de fun
cionários públicos, habilitados a lavrar, á requisição 
das partes, os actos aos quaes a lei attribue effeitos 
especiaes, a autenticar a verdade das firmas, a data 
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dos documentos, a exactidão das copias e traducções, 
a certificar a existência em vida de uma pessoa, assim 
como a receber em deposito, observando as prescrip-
ções da lei, documentos não lavrados por elles. 

Os notarios podem ser obrigados, na qualidade 
de commissarios judiciaes, a assistir e lavrar actos de 
apposição de sellos em caso de morte e outros actos 
necessários para ventilação de herança, porém dentro 
dos limites indicados na Patente de 20 de Junho de 
1850 sobre o processo no caso de ventilação de 
herança; assistir ás avaliações judiciaes em negócios 
contenciosos e não contenciosos e nas hastas judiciaes 
de bens immoveis em negócios não contenciosos. 
Pode-se, além disso, pedir aos notarios a revisão das 
contas de tutelas e das partilhas. 

Os actos notariados, lavrados segundo as prescrip-
ções da lei, têm força de instrumentos públicos e fazem 
prova plena de seu conteúdo. Admitte-se, porém, a 
prova de que o acto notariado tenha sido determinada
mente lavrado de encontro á verdade, ou tenha sido 
falsificado, assim como de que a autenticação não seja 
genuina ou que não esteja conforme á matriz do acto. 
Entre as partes contractantes é excluida a excepção de 
simulação. 

Para a inscripção de modo absoluto nos registros 
públicos, se requer u m acto notariado ou autenticado 
pelo notario, salvo o caso de ser o acto expedido por 
autoridade publica. Igualmente é exigido acto nota
riado para a validade dos pactos nupciaes, da confissão 
do recebimento do dote, dos contractos, entre os côn
juges, de compra e venda, de permuta, de renda vita-
licia, de mutuo e confissão de debito, dos contractos 
de doação sem a tradição da cousa, de todos os con
tractos por escripto concluidos pessoalmente pelos cegos, 
pelos surdos que não sabem ler e pelos mudos que, 
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comquanto saibam ler, não sabem escrever, e bem 
assim para a validade das disposições de ultima von
tade dos mudos, si não forem escriptos por inteiro e 
subscriptos por elles próprios, e dos protestos de 
cambio. 

As condições de nomeação para o logar de nota
rio são: que o aspirante seja cidadão austríaco, que 
tenha a idade de 24 annos completos, o livre exer
cicio dos direitos civis, uma fama illibada, o conheci
mento das linguas que se faliam na circumscripção 
para a qual pode ser nomeado e que tenha sido appro
vado no exame de advogado ou de notario. O logar 
de notario é incompatível com emprego estipendiado 
pelo Estado e, em regra, mesmo com a advocacia. 
Entretanto, fora das cidades e nas cidades onde não 
ha um tribunal de justiça, pode ser permittido ao 
notario o exercicio de advocacia. O numero dos notarios 
em cada dominio é determinado segundo as necessi
dades demonstradas pela experiência e tornado publico 
com especiaes disposições ou regras. A cada logar 
de notario é determinado um districto notarial, que 
deve comprehender, ao menos, a circumscripção de 
um juizo districtual. Nas cidades divididas em muitos 
districtos judiciários, a circumscripção notarial se estende 
a todos os districtos da cidade. A todo o notario 
nomeado para um districto notarial é designado, com 
relação ás circumstancias dos logares e da população, 
uma determinada residência, na qual deve ter a sua 
morada permanente. A nomeação dos notarios compete 
ao ministro da justiça. Para nomeação ou preenchi
mento da vaga de notario, é aberto concurso, cuja 
publicação está ao cuidado da câmara notarial da cir
cumscripção onde se deu a vaga. 

Quem obteve um logar de notario deve, antes de 
prestar juramento e entrar em exercicio, prestar uma 
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caução que varia entre i .000 e 5.000 florins conforme 
os lugares de residência. O notario só pôde exerci
tar o seu ministério dentro da circumscripção designada. 
E' prohibido ao notario estipular ou lavrar u m acto em 
negócios de seu interesse ou do interesse de seus 
parentes e affins nos gráos determinados pela lei, e 
assim também nos negócios prohibidos, nullos ou simu
lados. E' livre ás partes valerem-se de dous notarios 
para o mesmo acto. E m tal caso é considerado como 
primeiro aquelle que tem residência do officio no dis
tricto. Si ambos tiverem ahi a mesma residência, con
sidera-se como primeiro aquelle que fôr para isso des
tinado pelas partes. 

O notario deve dirigir elle próprio a estipula-
ção do acto desde o principio até o fim e informar-se 
da capacidade pessoal e séria vontade das partes. Elle 
é garante da verdade de todas as circumstancias rela
tivas á estipulação do negocio exposto no acto nota
riado. N o acto notariado é indispensável a interven
ção de duas testemunhas idôneas. O notario e, caso 
dous notarios estipulem o acto, ao menos u m delles, 
deve conhecer pessoalmente as partes ou fazer confir
mar a identidade pessoal dellas por duas testemunhas 
delle conhecidas. 

Passa a lei a determinar as formalidades internas 
do acto notariado e as normas especiaes a seguirem-se 
nos actos dos cegos, surdos, mudos e surdos-mudos, 
assim como nas disposições de ultima vontade e no 
expediente das copias; depois passa a estabelecer as 
normas que regulam as autenticações, o recebimento 
de documentos para serem guardados, o modo de con
servar os actos, a formação do repertório e sinêtes e 
as disposições relativas aos emolumentos. 

E m seguida, é estabelecido que, no lugar da resi
dência de cada corte superior de justiça, deve ser insti-
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tuido u m archivo notarial, destinado a receber e guardar 
os actos e sinetes dos notarios fallecidos *ou que ces
sarem suas funcções e que, segundo a 3 necessidade, 
possam ser instituidos, na circumscripção de uma corte 
.superior de justiça, dous ou mais archivos notariaes. 
Nos lugares onde se acha u m archivo notarial, é cons
tituída uma câmara notarial, para immediata direcção 
de tudo que diz respeito ao notariado e cujas attri-
buioões se estendem a todo o districto do archivo. 
Os notarios do districto de cada archivo formam u m 
collegio, do qual é tirada a câmara notarial. O director 
do archivo notarial é o chefe da câmara; e, caso elle 
seja impedido, faz suas vezes o adjuncto. 

A câmara notarial, além do chefe, é composta de 
não menos de quatro nem de mais de oito membros, 
que são escolhidos dentre os notarios do districto da 
câmara notarial. O secretario do archivo notarial é ao 
mesmo tempo secretario da câmara. As funcções dos 
membros da câmara são gratuitas e, em regra, duram 
três annos. As câmaras notariaes, entre outras cousas 
são autorisadas a propor: as medidas que julguem 
opportunas na organisação do notariado, principalmente 
as relativas a augmento ou diminuição de lugares, 
reunião ou divisão de districtos notariaes, troca de resi
dência de notarios e semelhantes, ou prescripções rela
tivas ao notariado e á tarifa dos emolumentos. 

A direcção superior do notariado compete aos 
presidentes das cortes superiores de justiça, de accordo 
com os procuradores geraes. Tal attribuição se estende 
também aos archivos e ás câmaras. Aos notarios, 
pelas suas faltas de officio, se inflingem penas de ordem 
(advertência, censura e multa até 100 florins) e penas 
disciplinares (multa de ioo a 500 florins, suspensão e 
destituição do officio). As penas de ordem não podem 
ser infringidas pelas câmaras notariaes sinão sob reserva 
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de reclamação á corte superior de justiça, que decide 
definitivamente; os presidentes das cortes superiores de 
justiça podem inflingir admoestações e reprehensões 
ainda sem proposta da câmara. N ã o pode ser pronun
ciada u m a pena disciplinar contra u m notario sinão 
pela secção de disciplina da corte superior da justiça, 
em seguida a uma investigação disciplinar por ordem 
da câmara notarial ou do presidente da corte superior 
de justiça, quer ex-offido, quer sob proposta do minis
tério publico. 

Seguem-se as normas relativas ás funcções dos no
tarios na qualidade de commissarios judiciaes e, final
mente, encerra-se a lei com a tarifa dos emolumentos 
e custas. 

Taes são as bases orgânicas sobre as quaes se 
fundava a lei notarial de 29 de Setembro de 1850, a 
qual teve vigor nos domínios da alta e baixa Áustria, 
do ducado de Salisburgo, de Stiria, Carinzia e Car-
niola, do condado principesco de Gorizia e Gradisca, 
no margraviado de Istria, na cidade de Trieste e seu 
território, no condado principesco de Tirol, no Voral-
berg, no reino da Bohemia, no reino da Moravia e 
no ducado de Slesia. Porém, a disposição desta lei, 
que declara necessário o notariado para a validade dos 
actos civis supra-referidos, foi posta em vigor, pela 
ordem ministerial de 1 2 de Junho de 185 1, unicamente 
na alta e baixa Áustria e no Salisburgo, sendo que 
ahi foi depois, pela ordem de 27 de Novembro de 
1852, posta fora de actividade. A esta lei seguiu-se 
nas referidas provincias a lei de 25 de Maio de 1855, 
a qual, pela Patente soberana de 7 de Fevereiro de 
1858, foi estendida á Gallicia, ao grão-ducado de Cra-
covia, á Bukovina, á Hungria, Croácia, Slavonia, á 
Transilvania e ao vojvodato Servio e Temesvar. 

Tal lei, diz o citado jurisconsulto austríaco P A P -
P A F A V A , não correspondia ao conceito do notariado. 
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Antes de tudo, não fixava para acto algum u m vin
culo notarial directo, nem, por outro lado, favorecia 
u m vinculo indirecto, qual seja aquelle que resulta dos 
effeitos attribuidos ao acto notariado. E' verdade que, 
segundo a referida lei, os actos notariados faziam plena 
fé do seu conteúdo e que para os créditos nelles fun
dados foi admittido u m processo especial, o do man
dato, regulado pela ordenança de 21 de Maio de 1855; 
mas, contra taes actos não era prohibido oppor a 
excepção de simulação ou valer-se da prova por con
fissão judicial ou extrajudicial, por testemunhas ou peritos, 
por juramento, etc, de sorte que as partes não acha
vam nos actos notariados quasi vantagem em confronto 
com o acto privado legalisado nas firmas ou não impug
nado quanto á autenticidade. Os notarios ficaram assim 
expostos á concurrencia dos advogados, dos agentes de 
negócios e dos leigos em geral. Por outro lado, como 
a lei, no art. 6.°, autorisa os notarios a confeccionar, 
á requisição das partes, além de documentos privados, 
os escriptos em negócios não contenciosos que tenham 
de ser apresentados a qualquer autoridade, a praxe, 
confirmada por algumas ordens ministeriaes, estendeu 
também esse direito á faculdade de representar partes 
nos processos summarios; além disso, foi mantida a 
faculdade de delegar aos notarios funcções, comocom-
missarios judiciaes e, pela ordenança de 7 de Maio de 
1860, tal delegação tornou-se obrigatória em todas as 
cidades e logares onde são instituidos tribunaes de pri
meira instância: e isto constituía u m erro gravíssimo, 
qual o de não traçar u m circulo de actividade, do qual 
o notario não pudesse sahir e no qual não devessem 
entrar nem o advogado nem o juiz. 

A essa lei, que vigorou por espaço de dezeseis 
annos, durante os quaes o notariado tragou vida pobre 
e incerta, succederam, finalmente, depois de longas 
luctas e «depois de augustioso balançar de esperanças 
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e de duvidas amargas», as leis, de 25 de Julho de 
1871, ns. 75 e 76. 

Graças a essa lei, o notariado austríaco obteve 
uma esphera própria de acção, aliás ainda restricta, e 
foi destinado a cumprir uma importante missão nó 
campo da jurisprudência pratica. A nova legislação 
notarial, comquanto conservando o mesmo typo que 
as leis precedentes, foi melhorada e aperfeiçoada nas 
particularidades. Assim foram innovações muito recom-
mendaveis, continua o jurisconsulto austríaco: a subtra-
cção do notariado da dependência do juiz de primeira 
instância, de sorte que poude essa instituição, eminen
temente liberal, respirar uma aura mais pura e apta 
para fazel-a medrar e desenvolver-se; a obrigação im
posta aos aspirantes ao notariado de fazer dous annos 
de pratica no officio de u m notario; a presidência da 
câmara, nos casos ordinários, dada a u m notario; a imme-
diata execução, concedida sob certas condições, aos actos 
notariados; a determinação de não poderem ser suspensos 
os actos executivos sinão no caso único em que, ou por ins-
pecção, ou por documentos incontestáveis, resultar que, 
no lavrar ou expedir u m acto notariado, fossem viola
das aquellas prescripções de cuja observância depende 
ou a força do documento publico ou a sua immediata 
execução. Igualmente, foi optima disposição, dictada 
no interesse do notariado e da segurança social, exigir 
a redacção notariada para a validade dos pactos nupciaes, 
dos contractos de venda, de permuta, de renda vita
lícia, de mutuo, das declarações de debito entre côn
juges, da confissão do recebimento do dote, das doa
ções sem effectiva tradição e dos contractos escriptos 
dos cegos, dos surdos que não sabem ler e dos mudos 
que não sabem escrever. 

—Passemos á Hungria, onde está presentemente em 
vigor o regulamento notarial de 16 de Dezembro de 
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1874» do qual eis as principaes disposições divergentes 

das da, lei austríaca: 

Para conseguir um logar de notario, o aspirante 
deve, entre outras exigências, provar ter uma pratica 
notarial de dous annos e ter sido approvado no exame 
de advogado ou de juiz. Não é prescripto um espe
cial exame de notario. O officio de notario é incom
patível, não só, como na Áustria, com a advocacia, 
como com qualquer serviço publico estipendiado pelo 
Estado e por isso também com empregos magistraes. 
A nomeação não pode, em caso algum, ter logar sem 
prévia abertura de concurso: quinze dias depois de 
expirado o termo de concurso, a câmara notarial faz 
directamente ao ministro da justiça a proposta para o 
provimento. O ministro procede então á nomeação, 
sem audiência dos juizes de primeira e segunda ins
tância. A caução é fixada, conforme a residência do 
notario, para Buda-Pesth, em 7.000 florins, para as 
cidades que tiverem uma população, pelo menos, de 
30.000 habitantes, em 4.000 florins e para todos os 
outros logares em 2.000 florins. A qualidade de no
tario regio, a denominação da província e da sede do 
officio podem ser indicadas no signal publico (sinete 
tabellional) somente em lingua húngara, ainda que na 
circumscripção do notario a lingua do paiz seja diversa 
ou estejam em uso muitas linguas. O notario pôde, 
não obstante, com prévia prova do perfeito conheci
mento de uma ou mais linguas diversas da húngara, 
ser auctorizado, no acto da nomeação ou successiva-
mente, a lavrar instrumentos também nessas linguas. 

As testemunhas instrumentarias e as de identidade 
devem ter dezeseis annos completos. São admittidas a 
testemunhar também as mulheres. 

O notario que não conhecer pessoalmente as par
tes, pode informar-se de sua identidade não só mediante 
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abonadores, mas também de outros modos attendiveis, 
por exemplo, pelo passaporte, etc. 

Todos os actos notariados relativos a obrigações 
pessoaes são, por sua natureza, e independentemente 
da declaração de assentimento dos devedores, capazes 
de immediata execução. 

N o verificar extractos dos livros commerciaes deve 
o notario, na cláusula de verificação, attestar si estes 
livros estão com os requisitos legaes para merecer plena 
fé. O notario pôde emittir a autenticação sobre a con
cordância das copias com os originaes, ainda que o 
documento copiado não seja concebido em u m a lingua 
por elle comprehendida. 

N o caso de moléstia ou ausência, o notario pôde 
fazer-se substituir por u m idôneo candidato notarial. 
D a escolha do substituto deve o notario dar parte á 
câmara notarial. Si esta fizer opposição, o notario deve 
escolher outro substituto. Entende-se, mesmo sem ex
pressa declaração, que o notario effectivo responde 
com a própria caução pela gestão officiosa do substi
tuto. N o caso de suspensão, demissão do officio, morte 
ou cessação das funcções de u m notario, a nomeação 
do substituto é reservada exclusivamente á câmara no
tarial. Nos casos urgentes, pôde também o juiz dis-
trictual, em falta de outro notario e até provimento 
definitivo, lavrar documentos notariaes no logar do 
notario impedido ou cessado de funcções. 

A determinação do numero e das sedes das câ
maras notariaes compete ao ministro da justiça; mas, 
toda a câmara deve residir perante u m tribunal de 
primeira instância e deve ser composta, ao menos, de 
vinte membros. Todos os notarios da circumscripção 
jurisdiccional de u m tribunal de primeira instância per
tencem á mesma câmara notarial. Esta é representada 
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pelo presidente e por quatro membros e dous substi
tutos, eleitos annualmente. A vigilância sobre os nota
rios compete á câmara notarial, excluida a ingerência 
dos presidentes dos tribunaes de primeira e segunda 
instância. 

Os documentos e sinêtes dos notarios que cessa
ram suas funcções são recolhidos e conservados nos 
archivos notariaes existentes em cada juizo. Aos ne
gócios do archivo prove o pessoal judiciário. Somente 
por motivos importantes pôde, sobre proposta da câ
mara notarial e do juizo,. ser pelo ministro da justiça 
disposta a instituição de outro pessoal apropriado. 

As pretenções de indemnisação por damnos cau
sados pelos notarios no exercicio de suas funcções, são 
tratadas perante os juizes ordinários e prescrevem no 
prazo de dous annos, a contar do dia em que appa-
recem nas suas conseqüências as culpas que dão mo
tivo á indemnisação. 

O notario pôde ser incumbido de proceder a 
ventilações hereditárias, salvo nos casos em que haja 
bens de raiz e em que estejam implicados direitos de 
menores, curatelados ou ausentes, casos estes em que 
é necessária a intervenção judicial. E m geral, é exigi
do acto notariado para os actos referidos na lei aus
tríaca e mais para os negócios legaes concluídos entre 
consanguineos em linha ascendente ou descendente, 
para que possam valer em relação a terceiros. 

Devemos assignalar que, em 1876, foi promulgada 
u m a lei especial sobre as formalidades dos testamentos, 
das convocações sobre as successões futuras e das doa
ções causa mortis, 

N a legislação húngara feriu-nos a attenção u m a 
lei de 1877 sobre o processo dos negócios de pequena 
importância {Bagatell-Augelegenheiten), que passou á juns-
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dicção communal. Os autos do processo {sckreibge-
sckâfte) estão a cargo, si não houver pessoa especial
mente incumbida, do notario do circulo (kreisnotâr) ou 
de u m habitante designado pela autoridade. O processo 
é escripto pelo notario communal ou pelo notario do 
circulo do tribunal, ou por u m supplente, ou u m escri
vão (Protokoll/úkrer), chamado pelo juiz e juramentado; 
nas pequenas communas ha sempre o protokolljúkrer. 

—Quanto ao registro da propriedade, prevalece 
na Áustria e Hungria, como quasi em todos os paizes 
germânicos, o systema radical,. isto é, a transmissão da 
propriedade ou a constituição de u m direito real, qual
quer que seja, estão subordinados, mesmo em relação 
ás partes contractantes, á inscripção no registro terri
torial (Hauptsbuch), cujos modelos e formatos são de
terminados pela lei de 25 de Julho de 1891. Está a 
cargo ora dos tribunaes de primeira instância, ora dos 
juizes de districto. (12) 

5). A L L E M A N H A . — N a Prússia, está em vigor a lei 
notarial de 11 de Junho de 1845. Os notarios são officiaes 
públicos, nomeados pelo ministro da justiça, para lavrar 
documentos públicos de todo o gênero, excepto os ex
pressamente reservados á competência da autoridade 
judiciaria, como, por exemplo, os contractos dos cegos 
e dos surdos-mudos, as doações, os pactos successorios 
entre cônjuges, as instituições fideicommissarias, os 

(12) O ministro austríaco G L A S E R , dirigindo-se a L Y O N - C A E N , assim 
exprimiu-se: 

«Nossos registros públicos não são, como vossos registros hypotheca-
rios, divididos segundo as pessoas, mas segundo os bens. A cada bem immo-
vel é consagrada uma série de folhas, das quaes a primeira, ou folha da posse 
{Besitzstandblatt), contem a descripção das partes constitutivas do prédio, a 
segunda, ou folha de propriedade (Eigenthumsblatt), o ou os proprietários, e 
a terceira, ou folha dos ônus {Lastenblatt), as hypothecas. Estas folhas, indi
cando assim as mutações successivas, têm necessidade de u m maior espaço, e 
d'ahi resulta que cada folha se compõe, a dizer a verdade, de muitas folhas. 
A reunião destas folhas consagradas a u m só immovel forma o Einlage». 
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pactos antichreticos, etc. Os notarios são, além disso, 
autorisados a dar autenticações sobre protestos, sobre 
verdade de firmas, sobre concordância de copias com 
originaes, etc; assim como a desempenhar, por dele
gação dos juizes, actos de jurisdicção voluntária, como 
inventários, apposição de sellos e também inquirição 
de testemunhas. 

Para acto algum é necessariamente prescripta a 
intervenção dos notarios. 

A sua actividade officiosa estende-se a todo o 
raio jurisdiccional do collegio provincial de justiça 
para o qual são instituídos e aos seus actos é attri-
buida a mesma força probante que têm os documentos 
produzidos em juizo. 

Nas cidades com população inferior a vinte mil 
habitantes, ao officio de notario é de ordinário annexo 
o de advogado. 

A vigilância sobre a gestão officiosa dos notarios 
compete aos respectivos collegios provincia.es de justiça, 
assim como aos conselhos de honra, que existem junto 
a cada u m delles. Taes conselhos de honra s^o com
postos de seis a dez membros, eleitos d'entre os ad
vogados e notarios residentes na circumscripção de 
cada collegio, os quaes elegem dentre si u m presi
dente. A' semelhança das câmaras de disciplina em 
França, os conselhos de honra têm o officio de manter 
a disciplina interna dos notarios e de pronunciar contra 
elles a applicação de penas disciplinares. 

As outras disposições e, com especialidade, as re
lativas á fôrma dos actos, á guarda e conservação dos 
instrumentos, á expedição das copias, extractos e cer
tidões, á tarifa notarial, etc, são, em grande parte, 
conformes ás estabelecidas pelas leis e regulamentos 
austríacos. O juiz pôde intervir, no lavrar u m con-

http://provincia.es
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tracto, quer para certificar, sob o ponto de vista da 
prova ulterior, as cláusulas incertas, quer para verificar 
officialmente a operação convencionada e tomar nota 
delia conforme as prescripções da lei, quer para de
terminar a natureza desta operação e, si preciso fôr, 
homologal-a: na primeira hypothese, o contracto é ef-
ficaz mesmo sem a intervenção do juiz; na segunda, 
não se fôrma o contracto sinão a partir do momento 
em que o juiz verifica o accordo das partes; na ter
ceira, as partes podem ter concertado previamente todas 
as cláusulas do acto e mesmo consignal-as por es-
cripto {Punctuationem), mas a efficacia delle depende 
da homologação. A tendência, porém, hoje é para 
supprimir a intervenção judicial, bastando o ministério 
do notario. 

— Quanto ao registro da propriedade, prevalece 
alli o systema radical, como na Áustria. O regula
mento orgânico do registro, assim como outras leis 
sobre a propriedade immovei, foram promulgados em 
5 de Maio de 1872 (13) Está a cargo dos juizes de 
bailiado. 

— N a Saxonia, a instituição notarial, regulada 
antigamente pela lei de 1512, o é actualmente pela 
lei de 3 de Junho de 1859, cujas disposições não di
vergem muito das da lei austríaca e, por isso, vamos 
assignalar apenas as principaes differenças. 

Entre as attribuições ordinárias dos notarios saxo-
nios está comprehendida a de proceder, por encargo 
das partes, á apposição e rompimento de sellos, ás 
vendas e locações a quem melhor preço offerecer, aos 
contractos de empreitada, etc. Todos os actos nota
riaes trazem o titulo, revestem a fôrma de protocollos 

(13) Estas leis estão traduzidas em francez por M. PAUL GIDE e lu
minosamente por elle commentadas no Annuaire de legisl. étrang., II, pag. 
208. No mesmo vol. do Annuaire, pag. 265 e seg., estão os modelos. 
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e devem ser lavrados pelo próprio notario. A o officio 
de notario vae annexo o de advogado, de fôrma que 
todo o notario é sempre advogado, mas não vice-versa. 

Entre os requisitos para obter u m logar de no
tario, comprehendem-se o da idade de trinta annos 
completos e o de cinco annos de pratica forense. 

Os notarios podem exercitar o seu ministério 
dentro de todo o reino saxonio; e, quando requeridos, 
são obrigados a prestal-o, a menos que não devam 
para tal fim dirigir-se a mais de três milhas de sua 
residência. Si u m notario fallecer, si fôr destituido ou 
cessar, por qualquer outro motivo, suas funcções, com
pete ao juiz da circumscripção levar os actos para 
sua casa, guardal-os e dar copias e expedições. 

A vigilância e o poder disciplinar sobre os nota
rios competem aos respectivos tribunaes de appellação 
e ao ministro da justiça. Quanto á vigilância da honra 
e dignidade da classe notarial, compete esse encargo 
ás câmaras dos advogados, as quaes devem denunciar 
ao competente tribunal de appellação qualquer lesão 
dos deveres do officio, de que esse notario possa tor
nar-se culpado e que possa affectar a sua fé de offi-
cial publico. N a Saxonia não ha câmaras propria
mente notariaes. 

Quanto ao registro da propriedade, prevalece o 
systema prussiano, a cargo dos juizes de districto. 

— N o Grão-ducado de Baden, vigora o regulamento 
notarial de 18 de Junho de 1864, cujas principaes 
disposições são as seguintes: 

E' reconhecida aos notarios a qualidade de offi
ciaes públicos, destinados a lavrar documentos não 
expressamente subtrahidos á sua competência, dar co
pias, certidões, etc, proceder á apposição de sellos, 
inventários e a outros actos de jurisdicção voluntária. 
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A nomeação dos notarios compete ao ministro da jus
tiça e, com sua permissão, podem accumular alguns 
outros empregos públicos. O nomeado deve prestar 
juramento e ter signal publico (sinete) com as armas 
do Grão Ducado, o nome e sobrenome do notario. 
Cessadas suas funcções, o sinete deve ser transmittido 
ao ministro da justiça. 

Todo o notario é obrigado a ter um registro 
dos próprios actos e, dentro dos primeiros dez dias 
do mez de Janeiro de cada anno, deve exhibil-o para 
inspecção do juizo em cuja circumscripção tem a pró
pria residência e communicar contemporaneamente u m a 
copia delle, a qual deve ser guardada no mesmo juizo. 

No caso de doença, ausência ou outro impedi
mento do notario, o juizo prove á nomeação do su
bstituto; si, porém, o impedimento se prolongar por 
mais de u m mez, deve ser isso communicado ao mi
nistro da justiça para as devidas providencias. 

Em toda a circumscripção de um tribunal de. 
appellação, ha uma câmara notarial formada pelos no
tarios nella residentes: a ella compete representar os 
interesses da classe notarial, dar pareceres e apresentar 
relatórios ao governo, conciliar os membros da classe, 
etc. Mas, o poder disciplinar compete aos respectivos 
tribunaes de appellação e ao ministro da justiça. O 
tribunal de appellação pôde inflingir, como penas dis
ciplinares, a reprehensão, a multa até cem florins e a 
suspensão até três mezes; as penas de remoção e des
tituição só podem ser inflingidas pelo ministro da jus
tiça. 

Quanto ao registro da propriedade, prevalece o 
systema do registro hypothecario, isto é, a da ins
cripção e transcripção para effeitos em relação a ter
ceiros, a cargo dos juizes districtaes. 



— 65 — 

— N a Baviera o notariado é regulado pela lei 
de 10 de Novembro de 1861, a qual consta de cinco 

títulos, subdivididos em 153 artigos. . 

Os notarios são funccionarios públicos e têm a 
mesma esphera de attribuições que os notarios aus
tríacos. O aspirante ao notariado deve, entre outras 
exigências, provar approvação em exame judicial e ter, 
pelo menos, dous annos de pratica em u m officio no
tarial. A caução dos notarios residentes nos juizos 
districtaes é de 1 .000 florins e nos outros é de 500 
florins. 

O Estado é responsável pelos damnos causados 
ás partes pelas acções culpaveis e omissões dos nota
rios, somente no caso de se referirem aos negócios 
delegados a elles pelos juizes. Os notarios, comquanto 
en-pregados públicos, não percebem vencimentos do 
Estado, mas emolumentos das partes, segundo as taxas 
legaes. Por excepção, o governo é autórisado, obser
vadas as condições econômicas e commerciaes dos lo-
gares onde estão fixadas as sedes notariaes, a assegurar 
aos notarios u m a renda annual de 800 florins. 

O poder disciplinar sobre os notarios compete 
aos respectivos juizes districtuaes; a vigilância sobre 
elles é também attribuida aos procuradores superiores 
perante os tribunaes de appellação e ao ministro da 
justiça. 

Todos os contractos que têm por objecto a trans
ferencia do direito de propriedade ou direitos reaes 
sobre immoveis, devem, sob pena de nullidade, ser la
vrados por u m notario. N o mais, as outras disposi
ções da lei notarial bávara são conformes ás da lei 
austríaca. 

Quanto ao registro, prevalece, conforme a lei 
de i.° de Junho de 1822, o systema hypothecario 
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francez; está a cargo ora dos tribunaes de primeira ins
tância, ora dos juizes de districto, como na Áustria. 

— N o Wurtemberg, o notariado segue as normas 
bávaras mais ou menos. Quanto aos registros, seguem 
o systema bávaro, mas, estão a cargo das municipali
dades. 

— H a notarios também em Brunswick, nas cida
des livres de Hamburgo,- Bremen e Lubeck, etc, os 
quaes, mais ou menos, seguem as normas do notariado 
prussiano, cuja funcção principal é a de tomar os protesto. 
A lei fundamental, nesta matéria, é a lei do Império 
sobre o cambio (Weckselordnung), que se estende a toda 
a Alie manha e que, no art. 87, dispõe que «os protestos 
devem ser feitos por u m notario ou funccionario judi
ciário. D'ahi inconvenientes diversos, nascidos da lati
tude dessa expressão —funccionario judiciário (gerickts-
beamtê), dando em resultado que em muitos logares, 
principalmente onde não havia notarios, os juizes ficavam 
sobrecarregados com a incumbência dos protestos. Então, 
a lei de 21 de Abril de 1876 declarou que, entre os 
funccionarios judiciários competentes para tomar os 
protestos comprehendem-se os gerichtsschreiber ou ge-
ricktsseckretâré (escrivães), os bureauassistenten (auditores) 
os aktuaare (escreventes) e os gericktsvoigte ou o-erichts-
wolsiers (meirinhos), sendo que estes devem ser para 
isso autorisados pelo juizo competente. 

— N a Alsacia e Lorena, depois da annexação ao • 
Império Allemão, a lei do 25 Ventôse foi modificada 
pelas leis de 14 de Julho de 1871, 17 de Fevereiro 
de 1872 e 10 de Junho de 1872, que abrogaram o 
direito de apresentação e venalidade dos officios e 
determinaram as condições de nomeação e de exerci
cio, assim como pela lei de 26 de Dezembro de 1873, 
que, além de muitas disposições sobre a percepção de 
emolumentos e vigilância disciplinar, determinou que 
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a assistência de testemunhas e de u m segundo notario 
não é exigida sinão para os testamentos, doação entre 
vivos e entre cônjuges, revogação de testamentos e 
doações, reconhecimento de filhos naturaes e procura
ções para estes actos : para taes actos é necessária a 
presença de testemunhas ou de segundo notario, sob 
pena de nullidade, no momento da assignatura das 
partes. Para os outros actos não é necessária a pre
sença effectiva, bastando que sejam assignados pelas 
testemunhas ou por u m segundo notario: a lei allemã 
supprimiu depois esta formalidade. (13a) 

— A lei do Império de 1 de Maio de 1878 foi 
mais um passo na via da unificação, isto é, na appli
cação do art. 4 § 12 da constituição do Império Alle-
mão. N a conformidade de muitas legislações particulares, 
u m acto autentico emanado de u m official publico 
aliemão devia ser legalisado em certos casos, mesmo 
si este acto fosse destinado a ser produzido perante 
u m a autoridade allemã. Conforme as legislações prus
siana e saxonia, o possuidor de u m acto autentico bávaro, 
badense, etc, não podia em certas hypotheses, servir-
se delle na Prússia ou em Saxe sinão depois de ter 
feito legalisar por via diplomática a assignatura do 
official publico bávaro ou badense. Não é tudo: con
forme a lei bávara de 10 de Novembro de 1866, art. 
97, todo o acto emanado de u m notario bávaro devia 
ser legalisado pelo tribunal em cujo districto o notario 
exercia suas funcções, si este acto tivesse de ser pro
duzido fora de circumscripção do tribunal de appel
lação. A lei franceza do 25 Ventôse, art. 28, formula 
regra análoga, e esta lei estava em vigor na Hesse 
rhenana e na Alsacia e Lorena. A lei de 1 de Maio 
de 1878 abrogou todas essas disposições e estabeleceu 
que: i.° Os actos emanados de u m funccionario alle-

(13a) Annuaire, de 1876, nota de M. GONSE, pag. 567. 
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mão ou de uma pessoa como tal considerada, não têm, 
na Allemanha, necessidade de ser legalisados; 2? A 
legalisação de um cônsul ou de uma representação 
diplomática do Império da Allemanha bastam para 
estabelecer a legitimidade de u m acto produzido como 
lavrado por u m funccionario estrangeiro ou pessoa como 
tal reputada (14). 

—Quanto aos officiaes judiciaes, na Allemanha,(i5) 
como nos outros paizes, foi no século XIII que, sob a 
influencia do direito canonico, as declarações das par
tes e as decisões dos juizes começaram a ser reprodu
zidas em registros judiciários, a principio em resumo 
e depois por extenso. Apparecem então, as funcções 
dos gerichtschreibei^n, escrivães, e dos anleitern, meiri
nhos, depois denominados geriehtsbote, gericktswollzier, 
mais salientes nas leis e na praxe do foro dos diversos 
paizes da Allemanha, com as differenças próprias de 
cada u m delles, até que, formada a unidade do império, 
as leis de orgahisação judiciaria e processo, nos termos 
do art. 2 da Constituição, tornaram-se federaes, salvo 
em algumas minúcias deixadas aos poderes locaes. 

A nova lei de organisação judiciaria é de 27 de 
Janeiro de 1877 e a do processo civil é de 30 de 
Janeiro desse mesmo mez e anno. Estas leis, diz E N -
D E N M A N N «são completamente novas, isto é, comquanto 
não deixassem de aproveitar dos principaes grupos de 
legislações (da commum, da prussiana, da transrhenana, 
da hanoveriana e de alguns códigos semelhantes a esta), 
os actos processuaes, quoad materiam, tanto quanto foi 
possível adaptal-os ás novas fôrmas, não é licito recor
rer ás antigas leis como fonte directa de interpretação». 
A lei de organisação judiciaria constituiu as seguintes 

14) JOBLÉ-DUVAL, not., no Annuaire de legisl. étrang., pag. 38. 
(15) E N D E N M A N N , comm. á organis. jud. D U B A R L E , introduc. ao novo 

Cod. do Processo. 
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jurisdicções: juizes districtaes (amtsgerickte); tribunaes 
regionaes (fandgerickte); tribunaes superiores {oberland-
gerickte); supremo tribunal (reicksgerickte). Supprimiu 
as competências especiaes. Organisou o ministério pu
blico (staatsanwaltsckaft). E depois passou aos escrivães 
(gericktssckreibern) e aos meirinhos (^ericktswollziern). Esta 
lei foi posta e m execução nos diversos estados da con
federação por leis estadoaes promulgadas durante os 
annos de 1878 e 1880, que estatuíram sobre pontos 
deixados aos poderes legislativos locaes. 

Os registros judiciários, isto é, os livros e m que 
se mencionam os actos processuaes, têm o nome de 
gericktsbuck ou gerichtsprotocoll. Quando ao modo de 
escrevel-o, as regras acham-se e m STRIKIO, de jure pra,-
tocolli, e são essenciaes as seguintes: a) Que nelle escreva 
o próprio gerichisschreiber e não qualquer schreiber, 
escrevente ou amanuense; b) Que, a não ser aquillo 
que pertence ao curso ordinário do expediente da causa, 
nada se escreva no protocoll sem ordem do juiz ; c) Que 
delle constem ordenadamente as citações, dilações, assig-
nações de prasos e lançamentos, com a determinação 
dos tempos, logares, juizes, partes, exhibições de docu
mentos, despachos, informações, incidentes e attestações 
dos officiaes de juizo. 

A nova lei de organisação judiciaria determina 
que, e m cada juizo ou tribunal, haverá u m a chancel-
laria ou cartório (gericktsckreiberei), cujo regulamento 
é dado pelo chanceller para o Supremo Tribunal e 
pela administração das justiças dos Estados confede
rados para os outros juizos ou tribunaes. A lei federal 
deixou, pois, de descer a certas minúcias, relativas quer 
ás condições de nomeação e exercicio, quer mesmo a 
attribuições; limitou-se a exigir, como garantia, a exis
tência do cartório e do escrivão, deixando o mais aos 
poderes locaes. 
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N ã o temos elementos para apreciar todas as legis
lações e praxes locaes da Allemanha; mas, podemos 
adiantar alguns esclarecimentos. Assim, na Prússia, foi 
a lei de 24 de Abril de 1878 que poz em vigor a 
organisação judiciaria. Nessa lei de 1878, tits. X, se 
determina que: a) as condições de nomeação dos geri-
ckissckreiber?i serão reguladas por u m a lei e a organi
sação do serviço será feita por decreto do ministro da 
justiça; b) que, além das funcções dos processos da 
jurisdicção contenciosa, os gerichsschreibern têm funcções 
em matéria de justiça voluntária, taes como a de rece
ber declarações para as inserções nos livros de com
mercio, de sociedades, de modelos e desenhos, a de 
tomar protestos, a de proceder á apposição de sellos 
é a inventários. Outra lei prussiana, de 3 de Março de 
1879, determinou que os gerichtsschreibern devem ser 
nomeados pelo ministro da justiça, ser maiores de 27 
annos, ter satisfeito o serviço militar e passar por exame 
de habilitação; outrosim, nas mesmas condições, os 
gerichissckreibern auxiliares ou escreventes, os quaes são 
habilitados para substituir os titulares. 

N o Grão ducado de Hesse, a lei de 3 de setembro 
de 1878, tit. VII, dispõe que os gerichtsschreibern dos 
tribunaes de bailiado tomam protestos, appoem e rom
pem sellos e redigem inventários: todavia, na Hesse 
rhenana, a redacção dos inventários é reservada aos 
notarios e a prestação de juramento, em matéria de 
apposição ou rompimento de sellos, continua a ter 
logar perante o juiz. N a Alsacia-Lorena, a lei de 4 
de Novembro de 1878, secção X, determina que os 
gerichtsschreibern são nomeados pelo presidente do 
Oberlandsgericht e pelo primeiro representante do mi
nistério publico junto deste tribunal; outrosim, que os 
oerichtsschreibern não podem mais presidir as vendas 
publicas; e que os gerichtsschreibern dos tribunaes de 
bailiado podem, nos casos previstos pelos arts. 112 e 
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113 do Cod. das fallencias, appor sellos e instrumentar. 
N o Grão ducado de Brunswick, a lei de i de Abril 
de 1879, tit IX, estabelece as condições de nomeação 
e attribuições dos gerichtsschreibern. N ã o temos o 
texto da lei de 23 de Abril de 1879, que poz em exe
cução a organisação judiciaria na cidade livre de H a m 
burgo, nem outras leis locaes da Allemanha; mas, as 
que referimos bastam para dar u m a idéa do systema 
das funcções dos auxiliares da justiça. 

—Ficou também aos Estados confederados o direito 
de organisar o serviço dos gericktswolziern, ou como 
o dos uscieri italianos e kuissiers francezes, que, em 
regra, agem por simples incumbência da parte, ou como 
o dos gericktsdiener austríacos e meirinhos portuguezes, 
que só agem por despacho do juiz ou tribunal. Além 
disso, em muitos paizes da confederação, os gerichts-
wollziern não se limitam ás citações, notificações, inti-
mações e diligencias da execução: tomam protestos e 
exercem muitos actos de jurisdicção voluntária. A lei 
federal, pois, limita-se a determinar a necessidade desses 
officiaes, para as citações, notificações, intimações e exe
cução, as suas incompatibilidades por impedimento ou 
suspeição e os casos em que não podem ser admittidos 
a instrumentar. O mais é deixado aos Estados. 

Assim, na Prússia nos termos da citada lei de 24 
de Abril de 1878, tit. XI, o serviço dos gerichtsvolziern 
deve ser organisado por decreto do ministro da justiça 
e elles são competentes também para tomar protestos, 
proceder á venda publica de cousas moveis, de fructos 
pendentes, para apposição de sellos e inventários, etc. 
N o Grão ducado de Hesse, a citada lei de 3 de Setembro 
de 1878, tit. VIII, dispõe que, além das funcções que 
lhe são conferidas pelo Código do Processo Civil, os 
gericktsvoltziern são ainda competentes: i.° para tomar 
os protestos e outros actos especificados no art. 358 
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do Código do Commercio allemão; 2? para proceder 
á venda publica voluntária das cousas moveis, etc.; 
3.0 para notificar declarações, prasos e offertas; 4.0 

para todas as citações, notificações, intimações e dili
gencias ordenadas pela justiça; 5.0 para apposição de 
sellos e para instrumentar nos casos previstos pelos 
arts. 112 e 113 do Código de fallencias. N ã o ficaram 
derrogadas as disposições em vigor na Hesse rhenana 
e em virtude das quaes os gerichissvoltziern podem 
igualmente cumprir certos actos especialmente previstos 
pela lei. N o mesmo Grão ducado de Hesse, tal é a 
importância das funcções dos gericktssvoliziern que, na 
lei de 21 de Maio de 1879, ha sobre elles disposições 
minuciosas. N a Alsacia-Lorena, a citada lei de 4 de 
Novembro de 1878 determina que, além das attribuições 
que lhes competem pelo Código, os gericktssvoliziern 
podem appor sellos e instrumentar nos casos dos arts. 
112 e 113 do Código das fallencias. N o Grão ducado 
de Brunswik, a citada lei de 1 de Abril de 1879 esta
belece que os gericktssvoliziern são nomeados pelos 
juizes e que, além dos actos de citações, notificações, 
intimações e execuções, tomam protestos, fazem vendas 
voluntárias de moveis, appoem e rompem sellos e fazem 
inventários. 

6). S U I S S A . — N a Suissa, o notariado não se apoia 
sobre princípios uniformes; pode-se mesmo dizer que 
cada cantão, conforme a origem, a lingua e a or
ganisação política, tem u m a legislação notarial diffe-
rente. Esta diversidade não é, além disso, igualmente 
profunda em todos os vinte e dous cantões da confe
deração : em alguns delles as leis notariaes têm u m 
ponto c o m m u m , pois, segundo são francezes, italianos 
ou allemães, o notariado deriva-se da legislação fran
ceza, italiana ou allemã. Assim, por exemplo, as le
gislações notariaes de Genebra e Neufchatel, que vi
goram em toda a parte occidental da confederação. 
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salvo ligeiras modificações, são substancialmente con
formes á legislação franceza, e as de Basiléa e de 
Vaud, que vigoram na Suissa central e no Norte, têm 
muita semelhança com a legislação notarial da Alle
manha do Sul. 

As três principaes linguas falladas na Suissa, o 
allemão, o francez e o italiano (art. 116 da Const), são 
linguas nacionaes da confederação. 

A mesma Constituição Federal, no art. 64, decla
rou que é da competência da confederação legislar 
sobre a capacidade civil, sobre todas as matérias de 
direito relativas ao commercio e á circulação mobiliar 
(direito das obrigações, inclusive direito commercial e 
de cambio), sobre propriedade litteraria e artística, 
sobre o processo executivo por dividas e fallencias. 
N o art. 53 já estava firmado o principio de que o 
estado civil e a guarda dos respectivos registros com
petem ás autoridades civis e que a legislação federal 
faria a respeito as necessárias disposições. 

Estas tendências unitárias fazem esperar breve
mente u m a uniformidade na pratica do foro suisso. 
Entretanto, apezar do disposto no art. 64 da Consti
tuição Federal, sobre o processo por dividas e fallen-
cia, a legislatura do cantão de Bale-ville apressou-se a 
regular esta matéria por lei de 8 de Fevereiro de 1875, 
depois de haver, por lei de i.° desse mez e anno, feito 
a sua organisação judiciaria, com u m tribunal civil 
u m tribunal criminal e u m tribunal de appellação, junto 
a cada u m dos quaes constituiu u m greffier chefe, com 
voto consultivo, substitutos, appariteurs, thesoureiros e 
kuissiers, para os quaes exige exame prévio de habili
tação e cauções. O aspirante á funcção de greffier 
deve satisfazer as mesma condições de capacidade exigi
das para o presidente do tribunal. (16) 

Í16) E U G E N E HEPP, not. no Annuaire cit, de 1875, pag. 743. 
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A lei do cantão de Neufchatel, de 13 de Julho 
de 1874, modificada pelo decreto de 1 de Abril de 
1875, além de constituir os assessores como supplentes, 
não só dos juizes de paz, como dos greffiers e kuissiers, 
exige para elles o concurso, os torna demissiveis, 
incumbe aos greffiers as escripturas e o archivo e aos 
kuissiers as notificações e diligencias. 

7). ESTADOS SCANDINAVOS.—Na Dinamarca e na 

Suécia e Noruega, o notariado não affastou-se do typo 
anterior á Revolução. Ainda vigoram quasi as mesmas 
leis e costumes já mencionados. 

Relativamente á Suécia, ha uma noticia de DA-
RESTE, no Annuaire de legisl. étrang. digna de atten-
ção (17). Além de u m extenso artigo sobre o sys
tema hypothecario e do registro sueco, consigna-se a 
seguinte observação: «Não existem notarios na Suécia; 
e a attribuição de conferir autenticidade aos actos é 
alli supprida pela jurisdicção graciosa dos tribunaes, 
que fazem lavrar as declarações das partes. Servem-se 
de testemunhas instrumentarias para assignar os actos 
e de memorandums para as citações, notificações e 
intimações. A intervenção de testemunhas é, em geral, 
facultativa; mas, as obrigações particulares, que não 
são integralmente escriptas pelo devedor, devem ser 
feitas com o concurso de duas testemunhas, das quaes 
uma deve escrever o acto. N o direito sueco nada se 
assemelha á nossa theoria sobre a fé devida aos actos 
autênticos.» 

No Annuaire, de 1877, o mesmo DARESTE, refe
rindo-se ao Código do Processo executivo, promulgado 
na Suécia em 10 de Agosto desse anno, faz as seguintes 
considerações: 

17) Annuaire, de 1875, pag. 814. 
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« O processo executivo é muito distincto, na Sué
cia como na Allemanha, do processo judicial propria
mente dito : é confiado a funccionarios de ordem dif-
ferente e segue regras especiaes. Isto explica a razão 
pela qual aquelle processo é objecto de um código 
independente. 

«E' útil notar em que consiste este systema. Con
forme a maior parte das legislações germânicas, com
pete á autoridade administrativa assegurar a execução 
dos julgamentos e, em geral, de todos os direitos e 
créditos que não fazem objecto de u m a contestação 
séria. O credor requer ao funccionario a notificação 
do devedor para, em prazo breve e determinado, expli
car-se ; si das explicações não resulta excepção ou 
defeza digna de exame, a execução prosegue por via 
administrativa. E' o que na Allemanha chama-se Exe-
kutionsprocess. Este processo tem, além disso, certas 
variedades, como o Mandatprocess e o Mahnverfahren. 
cujo característico principal é o mandado dirigido ao 
devedor pelo juiz. 

«Por mais remota que pareça ser do nosso pro
cesso francez, esta instituição deriva-se também da teo
ria italiana dos instrumcnta guarantigiata, em virtude 
da qual todo o acto notariado tem a mesma força exe-
cutoria de u m a sentença passada em julgado, porque 
o devedor é considerado u m confessus in jure, que pro 
judicato habelur. N a Allemanha, onde estes principios, 
adoptados por occasião de ser introduzido o Direito 
Romano, foram muito exagerados, estendendo-se a força 
executoria a todo o instrumento escripto, mesmo pri
vado, desde que estivesse claro e sellado (Klare Brief 
und Siegel) e que indicasse precisamente cui, quid, a 
quo, cur et quando deberetur. Mas, então, tornava-se 
necessário ouvir a parte adversa e organisar u m a espécie 
de processo summario para esse effeito, ao mesmo 
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tempo que os actos de execução ficavam a cargo da 
autoridade administrativa. 

«Ultimamente, sentiu-se a necessidade de evitar as 
demoras desta formalidade e de voltar, ao menos em 
parte, ao principio italiano e francez, que permitte a exe
cução directa dos actos autênticos revestidos da formula 
executoria. O novo Código do Processo Allemão admitte 
as cláusulas executorias ou Vollstreckungsclauseln (art. 
702). 

«A mesma necessidade foi sentida na Suécia, onde 
o processo allemão penetrou no século XVII. O Có
digo sueco de 1877 resume e simplifica as formas e, 
ao mesmo tempo, preenche muitas lacunas do Código 
de 1784; mas, não imita a reforma allemã, por isso 
que não estabelece títulos autênticos que, por si mes
mos, acarretem a execução preparada e dispensem as 
formalidades do processo ordinário da execução 
E m todo o caso é u m processo mais rápido que o 
nosso processo summario; e, si não substitue a exe
cução preparada dos títulos autênticos, offerece ao cre
dor, munido de u m instrumento privado, u m meio 
expedito de fazer-se pagar e desembaraça os tribunaes 
de muitas contestações. Todavia, o novo Código exige 
qualquer titulo escripto: e nisto foi menos rigoroso que 
o Código de 1784, que remettia aos tribunaes todos 
os pedidos não fundados em sentença ou em skulde-
brefi titulo de natureza especial.» (18) 

8). I N G L A T E R R A . — N a Inglaterra, a instituição é 
regulada em parte por normas consuetudinarias (19) e 

(18) Annuaire, de 1877, pag. 665. Feriu-nos a attenção o methodo da 
classificação das formas executorias no Código Sueco. O primeiro acto é a 
Utmãtving (penhora). Ao lado delia, ha a Quarstaã (arresto); a Skingrings-
forbud (prohibição de alienar); a Resefõrbud (prohibição de viajar). Convém 
ainda ponderar que, na Suécia, o processo da fallencia (Konkurs) applica-se 
também aos devedores não commerciantes. 

(19) Foi Eduardo III, da dynastia normanda, (1327-1377), quem subs
tituiu a lingua ingleza á franceza e á normanda nos actos públicos; mas, a 
lingua ingleza actual só adquiriu formas fixas no principio do século XVIII. 



— 77 -

e m parte pela lei de 2 7 de Junho de 1801 do rei Jorge 
III, intitulada—An act for the better regulation ofpublic 
notaries, pela lei de 28 de Agosto de 1833 do rei 
Guilherme IV, intitulada—An act to alter and amend 
an act, of the fortyfirst year o? kis Magesty King 
George the Third for the better regulation of public no
taries in England, pela lei de 1 de Junho de 1835 
do rei Guilherme IV e pela lei de 11 de Abril de 
1838, chamada—indemnity act, da rainha Victoria. 

Os notarios inglezes são funccionarios públicos e 
as suas attribuições' consistem em tomar protestos de 
cambiaes e papeis mercantis, para o que são exclusi
vamente competentes, em reconhecer firmas ou assi-
gnaturas e a exactidão das copias e traducções, em dar 
attestados de vida, em notificar declarações, etc. E, como 
para u m documento merecer plena fé é sufficiente que 
seja estipulado na presença de duas testemunhas ou 
que sejam observadas outras formalidades que já tive
mos occasião de descrever, os contractos e os outros 
documentos civis legaes são lavrados por particulares, 
sendo disso, de ordinário, encarregados os chamados 
attorneys e solicitors. 

Para ser admittido ao officio de notario, o aspi
rante deve provar ter u m a pratica notarial de sete 
annos; e, tratando-se de u m lugar de notario em Lon
dres, deve ainda demonstrar ser membro da sociedade 
dos scriveners, instituída pelo rei Jayme I em 28 de 
Janeiro de 1616. A nomeação dos notarios compete á 
Court of faculties. O seu numero é indeterminado e 
varia todos os annos. A o notario nomeado é dado o 
diploma relativo {notarial faculty). Antes de assumir o 
exercicio das funcções. deve prestar perante a Court 
of faculties, ou perante o presidente da mesma (mas-
ter of faculties) o juramento de fidelidade ao rei, obser
var os deveres de seu officio, etc 
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Para documento notariado algum é necessária na 
Inglaterra a intervenção de testemunhas ou de um 
segundo notario: alli domina o principio — unus nota
rios aquipollet duobus testibus (GIBBON, Codex júris 
ecclesiastici anglicani, pag. 996). Os notarios inglezes 
não conservam os originaes dos documentos que la
vram, mas os consignam ás partes. Elles têm, porém, 
alguns registros, como o General notarial register book 
e o Protest and noting book, nos quaes transcrevem 
taes documentos e dos quaes podem dar copias. 

A vigilância sobre a actividade officiosa dos no
tarios compete ao master of faculties. Cessando por 
qualquer causa o officio de notario, os seus actos e 
registros passam ao successor. Não existe uma tarifa 
de emolumentos notariaes e estes são, como em Fran
ça, regulados por amigável accordo das partes e, em 
falta deste accordo, pelos tribunaes. A cobrança de taes 
emolumentos, para cuja garantia o notario tem o 
direito de retenção sobre os protestos e outros docu
mentos do devedor, é feita na conformidade da com-
mon law, isto é, segundo as normas do direito con-
suetudinario. 

U m a espécie particular de notarios é a dos exis
tentes perante as cortes do almirantado e perante as 
cúrias ecclesiasticas, com encargo de tomar as decla
rações dos capitães de navio sobre sinistros do mar. 
Esses se chamam—proctors e são cumulativamente 
notarios, attorneys e sollicitors. Existem também os cha
mados protonatarios do Queerís Bank, os quaes regis
tram todas as acções eiveis ahi tratadas, e os proto
natarios da corte dos common-pleas, os quaes registram 
todas as declarações, allegações e acções, assim como 
as sentenças, verificam todos os escriptos judiciaes, 
como o venire facias (um mandado judicial, dirigido 
ao scheriff para convocar um jury da visinhança para 



— 79 — 

decidir a causa no inicio), o habeas-corpus, para diri-
gil-o ao jury, os escriptos de execução, e notam todas 
as cobranças, cauções e obrigações feitas na corte. 

Os archivos do reino, reunidos em um grande 
edifício {the public record officè), estão sob a vigilância 
do masier of the rolls,. que faz os respectivos regula
mentos e nomeia os conservadores. 

— O processo inglez teve sua reforma pelo acto de 
5 de Agosto de 1873.(20) O legislador inglez teve sem
pre o máximo cuidado de deixar ás Cortes superiores a 
máxima liberdade no tocante aos detalhes do processo 
e á organisação interna dos tribunaes. O numero de 
officiaes que, nas diversas Cortes, assistem os magis
trados para a expedição dos negócios, é muito consi
derável. Ha, junto de cada corte de common law cinco 
masters, incumbidos de taxar as custas, de liquidar as 
perdas e damnos e mesmo de estatuir in chambers, 
por delegação do juiz, salvo nas questões que affectam 
a liberdade pessoal. N a Corte da Chancellaria ha, sob 
a denominação de chiefclerks, commissioners to admi-
nister oaiks, taxing masters, u m certo numero de offi
ciaes e três clerks of records and writs, sem fallarmos 
nos registrars, addictos a esta corte, assim como ás 
cortes do almirantado, dos testamentos, das fallencias, 
nem de outros officiaes qüe, em cada corte, trazem 
os nomes mais diversos. A justiça civil, em Inglaterra, 
custa cada anno ao Estado mais de 800.000 libras, 
além das custas (fees) pagas pelos litigantes. Os pro
curadores perante as Cortes de Chancellaria chamam-
se—sollicitors, perante as cortes de common law cha
mam-se attorneys; mas, todo o attorney é ao mesmo 
sollicitor e reciprocamente. Dá-se o nome de proclors 

(20) Vid traduc. e notas de M. A L E X A N D R E RIBOT, no Annuaire de 
legisl. étrang., de 1873, pag. 9 e seguintes. 
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aos procuradores das Cortes ecclesiasticas e do almi-
rantado. 

Os registros do estado civil, isto é, dos nasci
mentos, casamentos e óbitos, estão regulados por u m a 
lei de 1874 e a cargo do registrar general, residente 
em Londres, dos regislrars e dos superintendant re
gistrar s. 

Na Inglaterra não ha ainda systema geral e obri
gatório de registro para os actos de transmissão de 
propriedade, a não ser para os copykolds, isto é, para 
os títulos que já consistem em u m a copia do registro 
de u m a corte senhorial, sobre o qual se inscrevem 
todas as operações concernentes ao solar de que de
pende o im movei. H a o Registro Torrens para as co
lônias, cujo fim é a expurgação do immovel e a 
mobilisação do credito real: suppõe u m processo pré
vio de expurgação e está a cargo de funccionarios 
especiaes. Nada disto, porém, é geral e obrigatório. 
A única garantia que tem o adquirente é que, imme-
diatamente depois da venda, todos os títulos de pro
priedade devem ser-lhe entregues pelo vendedor. Logo 
que elle os detenha, está seguro de que alienação al
guma poderá ser feita ulteriormente em seu prejuízo; 
mas, si elle fôr negligente em arrecadai-os, nada im
pedirá o antigo proprietário de vender ou mortgager 
o mesmo immovel a u m a outra pessoa. Todavia, o 
Land Transfer act, de 1875, creou o cartório do re
gistrar como u m verdadeiro tribunal estatuindo em 
primeira instância sobre a validade dos títulos de pro
priedade. A inscripção pode ser requerida por toda 
a pessoa que faz u m contracto para comprar u m es
tale in fee simple, ou que tem u m direito, at law ou 
in equity, a u m semelhante estale, ou que é capaz de 
vcndel-o a seu beneficio, salvo, no primeiro destes três 
casos, o consentimento prévio do vendedor. Ella pôde 
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se applicar: i.° aos títulos translativos da propriedade 
plena e inteira {freehold)', 2° ás terras aforadas (Case-
kold lands); 3.0 ás constituições de hypotheca. E m 
principio, só o proprietário inscripto tem o direito 
de gravar a terra por via de registro; mas, toda a 
pessoa que tiver u m título sufficiente {a sufficient estale 
in the land) pôde constituir direitos sobre esta mesma 
terra, como si não houvesse registro da parte do pro
prietário, e garantil-os contra todo o acto emanado 
mesmo deste ultimo, fazendo inscrever no registro tal 
noticia, prohibição ou restricção. D'outro lado, qualquer 
pessoa, tendo ou pretendendo direitos sobre u m a terra 
não ainda registrada, pôde fazer ao registrar u m a 
prohibição para fins que entender reservar, e ne
nhuma inscripção deve ser em seguida effectuada, sem 
que essa pessoa seja ouvida pelo juiz competente. 

D o mesmo modo que não ha systema geral e 
obrigatório de registro para os actos translativos de 
propriedade immovel, também não ha, quer na Ingla
terra, quer na Escossia, registro geral em que todos 
os deeds, qualquer que seja o objecto, possam ser con
servados. Mas, a Corte dos testamentos {Court of Pr0-
bate) recebe de pessoas vivas os testamentos em de
posito. 

— V a m o s extrahir da obra de F R A N Q U E V I L L E , 

Intititutions judiciaires de lAngletere, u m a noticia sobre 
os officiaes judiciaes inglezes. (21) 

Os juizes inglezes eram pródigos em crear func
cionarios, muitas vezes inúteis e que eram pagos pelas 
partes, isto é, percebiam destes os emolumentos (fees.) 
Taes foram os clamores que, em meiado deste século, 
aboliram-se algumas sinecuras, taes como o clerk of 
kanaper, o cursitor, etc. Nas cortes de common law sup-

(21) FRANQU E V I L L E , Inst.jud. ãeVAngleterre, I, pags. 413 c seguintes. 
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primiram-se muitas funcções, deixando se, porém, em 
cada uma dellas cinco masters. O «c/ de 1873 produ
ziu u m outro de 1879, °iue 'foi o prenuncio de varias 
reformas. 

Póde-se dividir o pessoal administrativo das cortes 
de justiça em três categorias: a primeira comprehende 
os masters e os funccionarios dos serviços geraes com-
rnuns a todas as seccções das cortes; a segunda com
põe-se de agentes especiaes de cada uma das secções; 
a terceira é formada do pessoal dos circuitos das 
Assises. Os personagens mais importantes deste pes
soal são os masters of the Supreme Court, creados pela 
lei de 1879. Elles têm a direcção geral do Central 
Office, mas sua acção é quasi exclusivamente concen
trada nas causas submettidas á Corte de Appellação e 
á secção do Queerís Bench. 

São em numero de quinze. Sua nomeação com
pete ao Lord Chancellor, ao Lord chief justice e ao 
master of the rolls, e são tirados d'entre os advogados 
com cinco annos de inscripção pelo menos, e são con
servados emquanto bem servirem {during good beha-
viour). 

E m principio, os masters devem estar presentes 
ás audiências da Corte de Appellação e da secção do 
Queen s Bench; mas, na realidade, elles se fazem 
substituir, na maior parte das câmaras, por clerks do 
Central Office, e é raro que haja mais de dous masters 
presentes ao Quee?i^s Bench e mais de u m na Corte 
de Appellação. Todos os outros ficam occupados ou 
considerados occupados, em seus gabinetes respectivos. 

O trabalho actual dos masters incumbia outrora 
aos juizes at ckamber e muitos dos actos que, nos ter
mos das actuaes leis do processo, devem competir aos 
juizes, são, realmente, leitos por u m master. Ha, toda
via, duas restricções importantes: u m master não pôde 
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decidir questão que affecte a liberdade de u m indiví
duo, nem pôde conceder penhora sinão em virtude de 
julgamento da Corte. 

Diariamente, três masters ficam em seu gabinete, 
para decidir questões, que lhes são submettidas, rela
tivamente ás causas inscriptas respectivamente sob as 
letras A a F , G a N , e O a Z . U m outro exerce a 
funcção de practice master, isto é, decide todas as ques
tões occurrentes que se apresentam relativamente ao 
processo e que exigem u m a solução immediata. Os soli-
citors procuram muitas vezes obter delles respostas que 
deveriam ser pedidas a advogados; e, por isso, esta
beleceu-se a regra de não responderem sinão ás ques
tões formuladas por escripto pelos clerks de u m dos 
serviços do Central Office. Três outros masters occu-
pam-se quotidianamente de receber as partes ou os 
solicitors citados ou notificados; proferem julgamentos 
interlocutorios, decidem questões sujeitas ao seu arbi
tramento e taxam as despezas, ficando o master que 
começou a conhecer do negocio com competência pre
venia até o fim do processo. Os outros masters são 
incumbidos de estudar as questões que os juizes lhes 
remettem, para exame ou diligencia, de proceder ao 
interrogatório dos litigantes condemnados que preten
dem não poder executar os julgamentos contra elles 
proferidos, de inquirir de seu recursos, etc. 

N e m todos os masters são igualmente occupados. 
Não havendo distribuição, isto é, sendo facultativa a 
escolha, o solicitor inicia as causas, em regra, perante 
o mais delicado ou melhor educado. 

O mais antigo dos masters {sênior master) é, de 
alguma sorte, o representante de seus collegas; é elle 
quem os reúne para deliberar sobre o que tem a tra
tar em c o m m u m ; elle é quem assigna a correspon
dência official da classe; em fim, é elle muitas vezes 
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consultado sobre difficuldades do serviço; elle preenche 
as funcções de remembrancer da Rainha. 

U m outro ?naster é coroner e attomey da Rainha', 
é especialmente encarregado, com u m de seus con
frades, de dirigir o officio da Coroa. 

U m dos masters exerce as funcções de registrar 
dos julgamentos. Quando u m julgamento é definitivo, 
aquelle que obteve pôde executal-o sobre os bens mo
veis e immoveis de seu devedor, mas os immoveis não 
podem ser penhorados sinão em virtude de u m man
dado especial de execução expedido pelo registrar. 

Emfim, u m a lei de 1833 creou o registro dos 
certificados de reconhecimentos de actos pelas mulheres 
casadas: estas funcções são dirigidas por u m dos 
masters. 

D e passagem, mencionaremos o solicitor official, 
que é uma espécie de master, porém incumbido de 
agir em nome dos indigentes, admittidos a litigar in 
forma pauperum. 

E m 1879 foi votada a lei que decidia a fusão 
de todos os serviços annexos das cortes de justiça {mas
ters, rcgistrars, clerks) e a creação do central office. 

O acto LXI dos regulamentos geraes de processo, 
de 1883, decide que a administração central das cortes 
de justiça é dividida em dez serviços, assim denomi
nados: i.° Mandados, comparecimentos e despachos; 
2.0 Citações e ordens; 3.0 Classificação e registro; 4.0 

Taxas; 5.0 Transcripções; 6.° Julgamentos e reconheci-
cimentos dos actos pelas mulheres casadas; 7.0 Bilhetes 
de venda; 8.° Remembrancer da Rainha; 9.0 Officio da 
Coroa; io.° Associados. 

i.° O serviço dos mandados, comparecimentos e 
despachos é incumbido de registrar todas as phases 
por que passa cada uma das causas propostas* perante 
as diversas secções da Alta Corte. 
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O autor ou seu solicitor apresenta no escriptorio 
dos mandados, u m writ, que consiste em uma folha 
impressa, cujos espaços em branco são cheios á mão 
e em duplicata. O clerk a quem elle se dirige, exa
mina summariamente o documento para assegurar-se 
de que é datado e assignado, conserva a duplicata e 
dá a refei^ence, isto é, o anno, a letra e numero da 
causa. Inscreve em seguida em u m registro {desk book) 
o nome e o numero do negocio e appõe sobre o writ 
o sello da Corte. Transporta, em fim, a reference para 
u m dos registros destinados á inscripção das causas 
{cause book), conforme a primeira letra do nome do 
autor, cada letra tendo u m registro particular. 

Si a causa tiver de ser proposta perantea secção 
da Chancellaria, tira-se á sorte o nome do juiz, ao 
qual é ella distribuída, e menciona-se-o sobre o writ; 
si não, inscreve-se simplesmente o nome da secção do 
Queens Bench ou da dos testamentos e divórcios. As 
mesmas indicações são feitas sobre o registro das 
causas {cause book). 

Preenchidas estas formalidades, o autor e seu soli
citor podem enviar o writ á parte adversa. 

—O segundo acto é o comparecimento desta 
parte adversa {appearancé), que corresponde á constitui
ção de procurador, isto é, ao que em França chama-se— 
Ia constitution ctavouè. O réo ou seu solicitor apresenta-se, 
por sua vez, e offerece dous exemplares da sua appea
rancé, u m dos quaes é revestido do sello da Corte e 
deve ser dirigido ao autor, emquanto que o outro é 
conservado e, si estiver em regra, inscripto no cause book. 

— Segue-se a exposição da demanda {statement 
of claim). Si o réo reclama a producção deste docu
mento, inscreve-se seu pedido; si não, o processo pro-
segue d'ahi em diante entre as partes. 
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— V e m , emfim, o julgamento. D e facto, o solicitor 
prepara uma redacção delle, remette-a ao cartório, com 
u m certificado de clerk presente á audiência e u m dos 
clerks redige a decisão. 

Quando o réo não comparece, os clerks verificam 
si todas as formalidades foram preenchidas e que o 
réo tem o direito de obter julgamento; e elles o entre
gam então, sem ordem alguma do juiz nem dos 
masters. 

Os mesmos empregados são igualmente encarre
gados de sellar e de lançar os avisos dirigidos a ter
ceiros, de reunir e classificar as conclusões e as me
mórias. 

Vinte e quatro clerks são destinados a estes ser
viço; elles occupam seis salas, em cada uma das quaes 
está u m clerk de primeira classe, cujas funcções são 
aliás semelhantes, ás dos outros. O trabalho não é 
pesado; de três a quatro horas ha regularmente bas
tante serviço {a regular rusk); fora disso quasi que não 
ha nada a fazer. 

2.0 O serviço das citações e notificações e ordens 
{summons and order ofifice) é incumbido de lançar 
todas as citações, notificações e ordens emergentes ou 
incidentes e de redigir todas as ordens dos juizes e 
masters do Queens Bench. Ahi ha dois registros, u m 
para os juizes, outro para os masters. O pessoal é 
de nove clerks. installados em três salas. E m cada 
uma dellas, u m dos clerks tem por funcção única 
inscrever, para uma das séries de letras A a F, G a 
N, O a Z, as citações e notificações que são de cinco-
enta mais ou menos por dia. As duas outras têm de 
redigir as ordens, que são quasi na mesma quantidade; 
leva-se-lhes uma nota escripta pelo juiz em estylo tele-
graphico, elles devem formulal-a, accrescentando-lhes o 
que for necessário e remettel-a logo ao solicitor ou ao 
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clerk que espera. N ã o é guardada minuta alguma desta 
nota, salvo em circumstancias excepcionaes; ellas não 
são mesmo mostradas ao master, mas, em caso de 
difficuldades, os interessados podem dirigir-se ao juiz. 

Ha, além disso, cinco clerks incumbidos das court 
orders, isto é, de assistir ás audiências das câmaras in 
banco e de redigir as ordens dadas pelos juizes. C o m o 
não ha geralmente sinão duas câmaras funccionando 
ao mesmo tempo, e muito raramente três, e como, 
durante os circuits, não ha sinão uma, o trabalho não 
é pezado. 

3.0 O serviço da classificação e do registro com-
prehende duas divisões: a da classificação dos affidavit 
e a da classificação geral. A primeira é a menos po
pular de todas entre o pessoal dos clerks: alli se clas
sificam 120.000 affidavits apresentados annualmente, 
afim de os produzir, no momento opportuno, perante 
os masters, depois do que são guardados em cartórios, 
onde vão dormir o somno eterno. «E', dizia-se no in
quérito de 1887, u m trabalho penoso e enfadonho». 

Quanto á classificação geral, comprehende a clas
sificação de todas as declarações, das petições de Chan
cellaria, dos certificados dos pagadores da Chancellaria, 
dos taxing masters e dos chief clerks, dos inquéritos, 
dos resultados das acções, emfim de todas as ordens 
e decretos da Chancellaria. Lá também são conserva
dos os registros dos clerks, ou ao menos as duplicatas 
destes registros formando record, as procurações dos 
attorneys, as cauções dos recebedores, as duplicata das 
ordens do Queerís Bench. Emfim, as conclusões e os 
documentos classificados pelo serviço dos mandados, 
comparecimentos e julgamentos, assim como a expo
sições de casos especiaes submettidos aos juizes, são 
reunidos e conservados pelos agentes deste serviço 
que são em numero de doze. 



- 88 — 

4-° O serviço da taxa não é, como se poderia 
acreditar e como o pensava recentemente o próprio 
lord chief justice, incumbido só de taxar as memórias. 
E', de facto, o secretariado ou o serviço central. O 
clerk de primeira classe que é encarregado disso é, de 
alguma sorte, o secretario do deão dos masters. C o m 
elle estão centralisadas a correspondência com o lord 
chancellor, com o lord chief justice, com o master of the 
rolls, com o lord chief exchequer (thesouraria), com o 
ministério do interior, e as communicações com os so-
licitors sobre as conferências perante os masters. Ahi 
preparam-se os documentos estatísticos e outros escla
recimentos pedidos pelo governo, fiscalisa-se a marcha 
do serviço^ de modo a que seja sempre substituído 
u m master ausente ou doente por u m de seus colle
gas. Ahi copiam-se as decisões dos masters, regis
tram-se os exames dos devedores, os interrogatórios, 
etc. Emfim, ahi inscrevem-se todas as memórias que 
as partes querem fazer taxar, notando o nome do so
licitor. «Quando o trabalho está acabado e o direito 
proporcional da taxa não é pago em u m certo prazo, 
escreve-se ao solicitor, para lhe perguntar o que oc-
correu sobre a memória apresentada em tal dia». 

5° O serviço das trancripções {Enrolmenl de-
partment) é, em realidade, u m a sinecura; lá se transcre
vem os actos e as cauções da secção da Chancellaria. 

6.e Quanto ao serviço dos julgamentos e dos re
conhecimentos dos actos pelas mulheres casadas, é elle 
destinado a desapparecer quasi completamente: con
siste em examinar os certificados, verificar si estão 
assignados e certificados devidamente e, si contêm as 
indicações necessárias, registral-os; mas este exame é 
extraordinariamente summario. 

7.0 O serviço dos bilhetes de venda (bills qfsale) 
é simplesmente incumbido do registro destes docu-
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mentos, cujo numero, aliás, diminuiu singularmente 
desde que o legislador estabeleceu o limite de 750 
francos. Entretanto, a necessidade de enviar a todos 
os clerks de districto extractos destes documentos, impõe 

u m certo trabalho. 

8.° As funcções de remembrancer da Rainha são 
muito antigas, pois que se verifica a existência dellas 
desde o século XII e tinham então grande importân
cia. Aquelle que era investido dellas tinha por missão 
salvaguardar os interesses do Thesouro Real, em todas 
as causas entre partes ou entre u m particular e a 
Corte; propor as acções para cobrança dos créditos 
do Thesouro, multas e direitos da successão, assim 
como reivindicação de terras publicas. Estas diversas 
attribuições não têm mais hoje razão de ser; o officio 
foi abolido e o titulo de remembrancer compete hoje 
ao mais antigo master da corte, encarregado cie exer
cer as funcções que lhe são annexas e que consistem 
hoje em receber o juramento do Ckancellor, do Ex-
chequer, dos sherififs e do Lord-mayor de Londres, em 
assistir a modelação das moedas (trial of the pix), em 
vigiar e dirigir o processo dos negócios da attribuição 
da corte em matéria da rendimentos {revenue side), o 
que comprehende a correspondência com as adminis
trações financeiras e as conferências com os agentes 
destas administrações. 

9.0 O Officio da Coroa {crown office) é incum
bido de todos os negócios dos quaes a secção do 
Queerís Bench é chamada a conhecer no exercicio: 
i.° de sua jurisdicção criminal; 2° de sua jurisdicção 
de prerogativa de quo warranto e de mandamus; 2° 
de sua jurisdicção ordinária para as instituições crimi-
naes e julgamentos á barra, e 4.0 de sua quasi juris
dicção de appellação, exercida por meio das avocações, 
mediante writ of certiorari, das causas iniciadas pe-
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rante os tribunaes inferiores. Este serviço é dirigido 
por u m master, que traz o titulo de coroner e attor-
ney da Rainha, assistido de u m outro master e de 
quatro clerks. 

io.° O ultimo serviço é o dos associados. E m 
conseqüência dos temores que lhe inspirava o servi
lismo dos juizes, o Parlamento decidira, desde a origem 
dos circuitos de assises, que u m certo numero de ca
valheiros de cada condado seriam associados aos juizes, 
nas commissões reaes. Examinando a série dos calen-
dars dos papeis do Estado, vê-se que este costume 
nunca foi abandonado; subsiste ainda hoje, mas perdeu 
toda a significação real. Desde muito tempo, o clerk 
da corte tem sido o único presente a todas as audi
ências e constitue essencialmente o associado. 

Houve igualmente associados em Londres e, corno 
os presidentes das três cortes nella reuniram-se sós, at 
nisi prius, consideravam-se os associados como seus 
agentes e se lhes deixou o direito de escolha. Havia, 
pois, u m associado para cada uma dos cortes de com
mon law; percebiam custas (fies). O associado inscre
via a causa na lista, sorteava o jury, conservava os 
archivos e tomava nota do julgamento; em geral, não 
era u m legista: de facto, era quasi sempre u m filho ou 
sobrinho do chief justice da Corte. 

N ã o ha mais, propriamente fallando, associado, 
isto é, não ha funccionario que traga especialmente este 
titulo, mas dá-se, em geral, a qualidade de associado 
ao master ou ao clerk qua assiste ao juiz na au
diência. 

Os clerks do serviço dos associados são particu
larmente incumbidos de inscrever as causas na lista 
das diversas audiências, de examinar os julgamentos 
afim de se assegurar de que estes julgamentos estão 
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lançados em regras, de preparar as listas dos negócios 
a julgar por cada um dos juizes, dos que são adiados 
ou remettidos, de assistir o que se passa nas diversas 
cortes em sessão, e de confereneiar com o clerk pre
sente á audiência, de maneira a modificar e a prepa
rar as listas do dia seguinte. Elles guardam um regis
tro, um index de todas as causas julgadas, elles con
servam um exemplar das notas dos associados presen
tes á audiência, que resumem o julgamento proferido 
e dão copia aos solicitors. Inutilisam as estampilhas dos 
documentos produzidos e estabelecem a conta da per
cepção dos direitos. Enfim, o departamento dos asso
ciados recebe as decisões não enviadas ao Officio da 
Coroa. Antes da hora de retirada do Central Office, 
um dos clerks é incumbido do serviço das petições 
contra as eleições, o que lhe dá um trabalho muito 
leve e, sobretudo, muito intermittente. 

— O numero dos clerks empregados nesses dez ser
viços do officio central é hoje de setenta e sete. Todo 
este pessoal deve, nos termos da lei de 1879, ser co
locado sob a direcção e exame dos masters da alta 
Corte; mas, de facto, os masters não sabem muito mais 
do que os juizes o que se passa em todos estes escri-
ptorios. 

Entretanto, quando uma commissão presidida pelo 
lord chief justice quiz verificar, em 1886, a organisação 
dos serviços e a natureza do trabalho dos clerks, aca
bou por descobrir um manter, que possuia certos escla
recimentos, graças á feliz circumstancia de ser o seu 
gabinete situado nos baixos, de sorte que se dirigem 
a elle mais freqüentemente que a seus collegas. 

A commissão começou por verificar que ninguém 
sabe exactamente a que autoridade é submettido todo 
este pessoal. Cada um está ao corrente de que se faz 
em seu escriptorio, mas ignora absolutamente o que 
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se passa no outro. Nenhum dos serviços tem chefe 
especial. O mais antigo, ou o mais elevado em gráo 
dos clerks que estão em uma mesma sala, tem, ou é 
considerado como tendo, autoridade sobre os outros 
empregados. 

Não ha quinze annos que o tempo do serviço 
era das onze ás quatro horas; hoje é das dez ás quatro; 
mas, de facto, os clerks não têm escrúpulo em- abre-
vial-o; elles chegam depois da hora regulamentar, sahem 
antes das quatro horas e interrompem o tempo por 
uma meia hora consagrada ao lunch. . . Ninguém toma 
nota das presenças, porque qualquer fiscalisação poderia 
ferir as susceptibilidades destes funccionarios. . . 

Para repousar desta vida tão fatigante... os clerks 
têm numerosos feriados; elles sahem no sabbado á uma 
hora e meia, e quinta-feira entram u m pouco mais 
tarde que de costume; muitos delles quasi nada têm a 
fazer, quando os juizes estão em viagem de circuito; 
emfim, ha longas férias e feriados assás freqüentes, 
ainda que o numero delles tenha sido recentemente 
diminuído e que se tenha, sob este aspecto, de lamentar 
os antigos tempos. 

Os clerks não podem ser nomeados senão depois 
de ter feito um exame severo perante os commissarios 
do serviço civil. Os terceiros clerks não têm u m di
reito absoluto á promoção, mas, salva esta excepção, 
a antigüidade é a única regra para a passagem de 
uma classe para outra, o que faz que não haja emu
lação alguma, desejo algum de distinguir-se e que cada 
u m não tenha outra preoccupação sinão a de cançar-se 
o menos que fôr possível. 

Os vencimentos do pessoal são pagos pelas ver
bas da orçamento; são fixadas pelo lord ckancellor, de 
accordo com a Corte do Exchequer. A taxa varia entre 
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as cifras de 17.500 francos a 12.500 para a primeiro 
classe, de 12.800 a 6.300 para a segunda classe e de 

7.500 a 2.500 para a terceira. 

A lei de 1879 decide que todo o funccionario 
pôde ser demittido por uma decisão motivada tomada 
por maioria pelo lord chancellor, pelo lord ckief justice 
e pelo master of the rolls, mas este poder nunca é exer
cido e mesmo aquelles, cujo emprego é supprimido, 
não deixam de receber o estipendio. E' o producto de 
sentimento de u m a alta equidade e do respeito aos 
direitos adquiridos. 

O acto de 1879 permitte á Corte do Exchequer 
conceder, sobre proposta do lord ckancellor, pensões 
de aposentadoria proporcionadas ao tempo do serviço 
dos agentes. D á mesmo ao lord chancellor o direito 
de aposentar ex-officio os agentes affectados de enfer
midade que os torne incapazes de exercer suas fun
cções. 

H a ainda o serviço das expedições [scrivenery 
department\ ainda não mencionado e cujo pessoal fôrma 
uma categoria especial. O chefe é u m funccionario 
publico, mas os empregados não têm este caracter. 
Vinte copistas, empregados por semana, são incumbidos 
de escrever as expedições de todas as peças, para as 
diversas cortes. Os solicitors têm, aliás, a faculdade 
de copiar as peças necessárias aos seus clientes e 
fazel-as conferir depois no serviço central, mediante 
pagamento taxado por pagina. 

— U m pessoal especial está funccionando na secção 
da Chancellaria. 

Os principaes agentes são os chiefs-clerks, os taxing 
masters, os masters in lunacy, o pagador e os agentes 
do petty bag. 

O officio' de registrar da Chancellaria é muito 
antigo: era conferido a titulo de propriedade heredi-
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taria e exercido por escreventes nomeados pelo regis
trar titular. U m a lei de 1833 terminou este estado 
de cousas, de sorte que ha hoje doze registrars, cada 
u m tendo sob suas ordens u m certo numero de clerks. 
Os registrars assistem as audiências, tomam o jura
mento do jury, notificam as testemunhas, marcam os 
documentos produzidos perante a Corte, tomam nota 
das decisões dos juizes, redigem os julgamentos, assig-
nam os certificados que permitem a transferencia de 
valores, enfim dão, no caso ne necessidade, esclareci
mentos ao juiz durante as audiências. 

Os chief clerks in chancery foram instituidos em 
1852 para substituir os masters in chancery, cujo em
prego fora supprimido. Seu numero é de doze; elles 
são escolhidos entre os solicitors em funcções desde 
dez annos pelo menos. Elles são assistidos de, pouco 
mais ou menos, cincoenta clerks de diversos gráos. 
Três chief clerks servem perante cada u m dos mais 
antigos juizes da divisão da Chancellaria; elles dividem 
entre si, por ordem alphabetica dos nomes dos autores. 
todas as causas da Câmara a que pertencem. Elles são 
os supplentes dos juizes, elles proferem os despachos 
interlocutorios relativos ás prorogações de prazos, ás 
modificações das conclusões, ás producções de docu
mentos e outras questões do processo. Elles igual
mente tomam as decisões relativas á tutela e a tudo 
o que diz respeito á pessoa e á fortuna dos menores, 
á administração dos bens em fideicommissos, emfim, á 
liquidação de sociedades, etc. Seu papel não é, entre
tanto, tão importante como o dos masters da secção 
do Queens Bench; o seu titulo, sobretudo, offusca os ad
vogados, que consideram com uma regra de etiqueta 
nunca apparecer perante u m chief clerk, emquanto que 
não fazem difficuldade em se apresentar perante os 
masters. Resulta d'ahi que é necessário submetter ao 
próprio juiz uma serie de questões que poderiam ser 
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facilmente resolvidas pelo chief clerk. Além dos- chief 
clerks, cada u m dos juizes da divisão da Chancellaria 
tem u m ou dous clerks addictos ao seu serviço. 

Os taxing masters, incumbidos de taxar as des-
pezas, são nove. Estas funcções que foram creadas 
em 1842, não podem ser conferidas sinão a solicitors 
que tenham, pelo menos, doze annos de pratica. O 
trabalho da taxa é assás minucioso e exige alguma 
attenção. U m certo numaro de solicitors fazem pre
parar seus memoriaes por especialistas chamados bilt-
makers, que possuem a arte de emprenhar as custas, 
de sorte que o trabalho de glozar as custas e despe-
zas indevidas é delicado, principalmente tratando-se de 
dispendios que devem ser supportados por menores, 
alienados, fideicommissarios e exactores, em que é pre
ciso também supprimir despezas feitas inutilmente. 
Quando as partes não ficam satisfeitas do resultado 
da taxa, o master pôde autorisal-as a appellar para os 
juizes, mas estes casos são raros. 

Os masters in lu?iacy são incumbidos de examinar 
si as pessoas encerradas ou tratadas como alienados 
são realmente privadas de suas faculdades; elles pro
cedem a este inquérito sem assistência do jury, salvo 
nos casos em que o interessado reclama esta formali
dade e naquelles em que o master a considera como 
útil. Quando o resultado é affirmativo, se o verifica 
por u m certificado deposto no escriptorio do pelty bag. 

Isto feito, o master deve informar-se da situação 
da familia e da fortuna do alienado, faz nomear u m a 
commissão incumbida de velar por sua pessoa e bens 
e fiscalisa todos os seus actos no interesse do incapaz. 
Os dous masters, nomeados pelo lord Chancellor, de
vem ser escolhidos entre os advogados com doze anos 
de pratica, pelo menos, e têm sob suas ordens muitos 
clerks. Três vesitors, dos quaes dous são médicos e 
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um é-jurisconsulto, visitam, quatro vezes por anno, cada 
alienado, excepto os internados nos asylos approvados; 
dirigem ao lord Chancellor relatórios sobre o resul
tado de seus exames. 

O escriptorio de pagamento (pay office) da Chan
cellaria tem por fim conter as especulações dos mas
ters com o dinheiro dos litigantes, obrigal-os a não 
conservar som mas exhibidas, isto é, dar-lhes o destino 
ou leval-as ao depositário geral. 

O escriptorio do petty bag é o antigo officio dos 
mandados, dos records e do registro da Corte de Chan
cellaria e, desde u m a epocha que os documentos do 
reinado de Izabel mostram ser muito antiga, todos os 
mandados e outras peças dirigidas ao Rei em Chan
cellaria lhe são enviados. Sua attribuição comprehende 
em primeiro logar tudo o que compete á jurisdicção 
de common law da Corte de Chancellaria, como as de 
scire facias (nome de u m judicial writ, mais comrnu-
mente empregado para chamar alguém á Corte, donde 
emana que a execução do julgamento lavrado contra' 
elle não deve ser realisado fora), as petições de direito, 
os mandados de monstra?is de direito, de audit querela 
e de supplicavil. Elles abrangem em seguida o enrol-
ment de certos documentos, taes como as nomeações 
de bispos, os writs para as eleições do Parlamento, 
as commissões de melius ad inquirendum, as de luná
tico inquirendo, os writs de sedimus para os juizes de 
paz, etc. 

O escriptorio do petty bag prepara ainda, sob as 
ordens do lord Chancellor, as commissões que devem 
ser selladas com o Grande Sello; emfim, preenche di
versas funcções que lhe são attribuidas por diversos 
actos do Parlamento. 

N o que diz respeito á secção do Queens Bench, 
o serviço é feito por agentes do serviço central, cujas 
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attribuições já conhecemos. Póde-se accrescentar que 
cada juiz tem u m 'clerk. Os lords juizes de appellação 
têm igualmente u m ou dous clerks. O lord chief jus
tice e o master of the rolls têm, além disso, u m secre
tario particular e u m clerk de primeira classe. 

Alguns funccionarios especiaes são addictos á sec
ção dos testamentos, dos divórcios e de almirantado. 
Além do secretario do presidente e do chief clerk ad-
dicto ao juiz, ha, para as causas de testamentos e de 
divórcios, quatro clerks, que preenchem funcções quasi 
análogas ás dos masters; elles assistem ás audiências, 
redigem os julgamentos e taxam as despezas. H a 
ainda os clerks of rules, seu adjuncto e archivista. 

O registrar do almirantado exerce as funcções de 
master, de arbitro, de clerk e de taxing master para 
os negócios desta corte; expede, com o sello da Corte, 
as citações, notificações e mandados de penhora dos 
navios, sendo que estes últimos são raros, porque, em 
geral, para evitar a penhora, as partes dão caução. 
U m chief clerk é addicto a este serviço. 

Os serviços dos circuitos de assises é effectuado 
por agentes especiaes independentes do Officro Central. 
O pessoal de cada circuito comprehende egualmente: 
u m clerk of assises, u m clerk assistant, u m clerk of 
arraigns, u m clerk of indictements e u m associado. 

Estas funcções são antigas. Uma lei do século 
X V I prohibe aos encarregados de exercel-as, em seus 
circuitos, as funcções de advogado e de attorney. O 
direito de nomear estes agentes pertence ao mais an
tigo dos juizes encarregados das viagens de circuitos 
do inverno e do verão. 

Logo que elle recebe, dos diversos directores das 
prisões, a indicação do numero dos accusados, o clerk 
of assises se informa da cifra approximativa das causas 
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eiveis a julgar e vae procurar os juizes que devem 
fazer sessão do circuito, afim de fixar as datas da 
chegada em cada uma das cidades. Elle dá ao es
criptorio da Coroa em chancellaria os avisos necessá
rios para a redacção das commissões, elle prepara as 
ordens de convocação do jury, fal-as assignar e re
vestir do sello e as envia aos sheriffs, informando-os 
do numero nos jurys especiaes reclamados pelas partes. 
Antes de deixar Londres, elle recebe as commissões, 
de que deve dar conhecimento, em audiência publica, 
em cada cidade de assises. 

Durante o circuito, recebe os depoimentos rela
tivos aos negócios criminaes e prepara os actos de 
aceusação, salvo tratando-se de processos intentados 
por uma administração publica, caso em qüe este do
cumento é preparado pelo solicitor do departamento in
teressado. Elle toma assento no Crown side, convoca 
o jury, põe os aceusados em julgamento, recebe as 
cauções, toma nota de todas as phases do processo e 
das decisões, e redige os despachos relativos á exe
cução das sentenças da Corte. Taxa depois as des-
pezas do queixoso, as das testemunhas da aceusação e 
da defeza, remette os mandados contra o thesoureiro. 
Organisa, emfim, a lista de todos os aceusados julgados 
e das sentenças proferidas e envia-as ao ministério do 
interior. 

Estabelece um quadro demonstrativo do estado 
das cauções feitas e das multas, afim de que o sheriff 
faça a cobrança; escreve aos jurados não presentes, 
convida-os a dar as suas excusas, que elle submette 
ao juiz, afim de tomar suas ordens em relação ás 
multas a inflingir. 

Na corte civil {nisi prius), o clerk of assises deve 
receber, examinar e registrar todas as peças do julga
mento ; deve estar presente á audiência, receber, veri-
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ficar e inutilisar todos os sellos, tomar nota de todos 
os actos da Corte, redigir as ordens, certificados, des
pachos, julgamentos e entregal-os ás partes. Examina 
todos os documentos produzidos perante o juiz, asse-
gurando-se de que estão devidamente sellados; emfim, 
pôde, sendo necessário, servir de juiz arbitro. 

E' elle ainda quem executa os writs de certiorari 
(cartas avocatorias para os juizes inferiores) do Queerís 
Bench e quem dirige ao ministro do Interior a esta
tística das causas civis julgadas durante o circuito. 

O clerk of assises tem, em Londres, u m car
tório em que são conservados os archivos do circuito; 
elle fornece os esclarecimentos e expedições pedidas. 

E m resumo, elle é encarregado de organisar e 
de vigiar o funccionamento dos serviços administra
tivos das assises. Elle pôde fazer pessoalmente certos 
serviços ou incumbil-os a seus collaboradores. D e facto, 
é o clerk of arraigns quem toma assento geralmente 
na audiência criminal e o associado na audiência civil. 

A maior parte dos clerks of assises têm u m sup-
plente, mas cujas funcções são, na realidade, preenchi
das pelo clerk of arraigns e pelo clerk of indictements. 
O clerk of indictements prepara os autos de aceusação, 
conforme os documentos transmittidos pelos escrivães 
de paz; revê e corrige estes actos formalisa-os e apre
senta ao jury os referidos documentos. O clerk of 
arraigns taxa as despezas e indemnisações devidas ás 
testemunhas, oecupa-se da formação do jury, dá aos 
juizes os esclarecimentos de que necessitam e, emfim, 
redige os despachos e mandados relativos á execução 
das decisões. 

O clerk of indictements e o clerk of arraigns são 
nomeados pelo clerk of assises. 

O associado redige as ordens e decisões do juiz 
da Corte de nisi prius, assigna os certificados, lê os 
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documentos produzidos perante a Corte e dá ao juiz 
sua opinião sobre as questões de processo. E' muitas 
vezes escolhido entre os solicitors em exercicio. 

Ha, finalmente, em cada circuito, u m balio que 
transporta as formulas impressas sobre pergaminho, os 
records dos seis últimos annos, os livros, notas e outros 
impedimenta, que formam u m a bagagem considerável. 

Póde-se mencionar ainda o marshal, que é, de 
alguma sorte, o ajudante de campo do juiz. Elle toma 
o juramento ao grande jury e preenche as funcções 
de secretario particular. 

N ã o é necessário insistir muito sobre o vicio 
desta organisação. Todo o pessoal dos circuitos é 
desoccupado, durante a maior parte do intervallo que 
separa as sessões e, por outro lado, os clerks de muitos 
serviços do Central Office quasi nada têm a fazer, 
quando os juizes estão fora de Londres. Seria, pois, 
natural utilisar u m a parte destes últimos e reduzir, si 
não supprimir absolutamente, os agentes de circuito; 
mas, os juizes não são todos desta opinião. . . «Que 
diriam seus filhos e seus netos si se lhes tirasse essa 
quasi sinecura ?» 

Além do pessoal fixado em Londres e dos asso
ciados ou agentes que regem os circuitos da Court 
of assises, existem, nas principaes cidades de província, 
auxiliares da alta Corte. A lei de 1877 previa o es
tabelecimento, nos diversos condados de Inglaterra e 
do paiz de Galles, de escrivães de districto {district 
registries), cujo numero e competência são determina
dos por ordens reaes no Conselho Privado. 

Sua importância é naturalmente muito desigual. 
Os registrars são escolhidos entre os solicitors da alta 
Corte, com cinco annos de exercicio, ou entre os clerks 
das cortes locaes inferiores. O mesmo registrar pôde 
ser incumbido de dous districtos. 
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Os registrars de districto podem lançar as pri
meiras petições das acções, receber os juramentos, or
denar as penhoras conservatórias, alistar os negócios, 
proferir julgamentos á revelia e preencher todas as 
outras funcções que os regulamentos da corte podem 
lhes confiar. 

A corte pôde igualmente encarregal-os de pro
duzir certos documentos, de examinar contas, de pro
ceder a inquéritos e de organisar relatórios. 

Os registrars de districto são em realidade suc-
cursaes do Central Office. Elles são destinados a per-
mittir ás partes preparar seu processo, sem serem for
çados a ir e vir de Londres, de lançar e receber di
versos pleas, etc. A lei permitte, entretanto, a todo o 
réo, que recebe u m a citação de u m registrar de dis
tricto dirigir-se á alta Corte para pedir que o processo 
seja transferido ao Central Office. 

Para processos especiaes, ha o registrar das fal
lencias, cujo papel é tão importante .que, em certos 
casos, tornam-se juizes; assim como ha muitos outros 
registrars e clerks e mais auxiliares da justiça, taes 
como os addictos aos diversos serviços da secção dos 
testamentos, divórcios e almirantado, os clerks que 
servem de escrivães de paz nas petty sessions e nas 
quarter sessions e os que servem de escrivães das 
cortes de condado. 

9). R Ú S S I A . — N a Rússia, o notariado é regula
do pela lei de 14 de Abril de 1865, a qual offerece 
muitas particularidades. (11) 

Os notarios são empregados públicos, mas perce
bem somente os emolumentos das partes pelos actos 
que lavram. 

(11) L E H R , Le notarial russe. 
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E da sua competência: lavrar, á requisição das 
partes, instrumentos de qualquer espécie, salvo alguns 
expressamente exceptuados por lei; dar copias e expe
dições; emittir autenticações sobre a epocha da apre
sentação dos documentos, sobre protestos de todo o 
gênero, sobre a genuinidade de assignaturas ou firmas, 
sobre a concordância das copias com os originaes, etc. 
e conservar em deposito os actos a elles confiados 
pelas partes. Para conseguir u m lugar de notario re
quer-se : que o aspirante seja cidadão russo, que seja 
de maior idade, que esteja no pleno gozo dos direitos 
civis e que tenha sido approvado em exame de ido
neidade. Este é oral e escripto e deve ser prestado 
perante o presidente do juizo districtual, o procurador 
e o protonotario. A nomeação dos notarios é feita pelo 
presidente do tribunal de appellação, sobre proposta 
do presidente do juizo districtual. 

São sujeitos a um fundo de reserva ou .caução, 
o qual é fixado de cada vez pelo ministro da justiça 
de accordo com o ministro do interior, em uma im
portância maior ou menor, segundo a população e a 
importância commercial dos lugares para que são no
meados. Si o rendimento do officio passar de uma 
importância determinada pela lei, deduzido o sufficiente 
para sua sustentação e para cobrir as despezas de 
chancellaria, a terça parte do excesso é empregada no 
augmento da caução, de sorte que não passe a mesma 
de dez, quinze ou vinte mil rublos, conforme as sedes 
notariaes. 

Os notarios devem prestar juramento com a for
mula prescripta para os outros empregados do Estado, 
Elles estão sob a vigilância do governo, dos respectivos 
juizes districtuaes e dos proto-notários, e somente podem 
ser removidos em virtude de sentença em processo 
disciplinar. 
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Os protonotarios são também empregados públi
cos, têm o mesmo gráo e trazem o mesmo uniforme 
dos secretários judiciaes; mas, ao contrario dos nota
rios, percebem do Estado u m estipendio de 2.200 
rublos e u m subsidio para despezas de chancellaria, o 
qual varia segundo a importância dos juizos distric
tuaes a que são addictos. A nomeação dos protono
tarios compete ao ministro da justiça. Elles exercem, 
o seu officio na residência dos respectivos juizes. E' 
da sua competência fiscalisar os archivo s notariaes e 
os officios hypothecarios perante os juizes existentes, 
ter os livros do registro da propriedade immovel 
{krépostnyia knigki) e guardar os livros, os registros 
os documentos e os signaes públicos dos notarios que 
cessam funcções. D e todos estes livros são autorisados 
a dar ás partes expedições, certidões, extractos, etc -

Os notarios são obrigados a estar no seu cartório 
ou estudo pelo menos seis horas durante o dia. Devem 
precisar ao juiz que horas do dia destinam para isso 
e, si elle nada oppuzer, devem dar aviso ao publico 
por meio da gazeta official. Podem exercer o seu 
ministério somente na circumscripção do juizo para o 
qual foram nomeados, e u m instrumento lavrado na 
circumscripção de outro juizo não tem a força de u m 
acto notariado. Nenhum pôde affastar-se da própria 
sede sem permissão do. presidente do juizo, o qual pôde 
concedel-a somente quando o notario propuzer substi
tuto idôneo e declarar garantil-o com a própria caução. 

Os notarios não podem lavrar acto prohibido ou 
prejudicial á ordem publica, á moralidade publica e á 
honra pessoal de quem quer que seja. Não podem 
igualmente, sob pena de nullidade, lavrar acto algum 
em negócios em que sejam pessoalmente interessados, 
nem em negócios que interessem á sua mulher ou a 
parentes consanguineos em linha recta em qualquer 
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gráo e, em linha collateral, até o quarto gráo, ou af-
fins de uns e de outros até o segundo gráo. 

Os actos notariados devem ser escriptos em lingua 
russa, com clareza e sem emendas nem abreviaturas. 
Os espaços em branco devem ser cheios com linhas. 
Si u m a das partes não conhecer a lingua russa, ou 
for cega, surda, muda, ou surda-muda, são prescriptas 
para isso normas idênticas ás da lei italiana. O nota
rio é obrigado a indagar da capacidade pessoal das 
partes antes de estipular o acto notariado e deve co-
nhecel-as pessoalmente, ou então, a identidade pessoal 
dellas deve ser confirmada por duas testemunhas abo-
nadoras, que podem contemporaneamente ser teste
munhas instrumentarias. Nos contractos de transmissão 
de propriedade immovel são necessárias três testemu
nhas e nos outros actos bastam duas. 

Os actos são esboçados pelos notarios em minu
tas, que devem ser lidas ás partes; si estas as appro-
vam e satisfazem os emolumentos, são transportadas, 
isto é, transcriptas no livro dos documentos, consi-
gnando-se a quem devem ser dadas as expedições. 
Ahi se deve também fazer menção das procurações 
eventuaes e dos outros allegados, nos quaes devem 
ser postos a data e o numero do documento a que 
se referem e devem ser conservados pelo notario. De
pois que o acto é transcripto no livro dos documen
tos, deve novamente ser lido ás partes e ahi assignado 
por ellas, pelas testemunhas e pelo notario. As teste
munhas podem ser excluidas da leitura do acto, sempre 
que, em sua presença, as partes declarem que o esboço foi 
lido por ellas ou foi lido a ellas e no documento venha 
expressamente mencionada essa circumstancia. 

A validade dos contractos e dos negócios legaes, 
relativos á transferencia ou limitação do direito de 
propriedade de cousas immoveis, depende sempre de 
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actos notariados. D e cada u m destes actos o notario 
é obrigado a dar participação ao protonotario {starcki-
noiarius) do juizo, em cuja circumscripção se acham 
as cousas immoveis a que se referem. As partes de
vem, dentro do termo de u m anno do dia em que 
foi lavrado o acto, apresentar ao protonotario u m a 
expedição para que a confirme e depois transcreva-a 
nos livros do registro de propriedade immovel. Si o 
protonotario achar regular a expedição e, á vista dos 
livros por elle guardados ou de outros documentos 
exhibidos, resultar indubitavelmente que a propriedade 
do immovel pertencia ao alienante, fará a transcripção 
nos respectivos livros, devendo os interessados pagar 
previamente três rublos para o Estado. O' protonota
rio faz análoga averbação sobre a expedição, a qual é 
conâervada, em todos os annexos, no archivo notarial. 

O notario é obrigado a ter u m registro {réestr) 
dos protestos, das autenticações, dos reconhecimentos 
de debito, etc.; dous livros de documentos {actovyia 
knighi), para transcrever integralmente no primeiro os 
actos relativos á transmissão dos bens immoveis e no 
segundo os actos da differente natureza; u m livro para 
especificar os emolumentos percebidos pelo notario; 
u m indice alphabetico de todas as pessoas a respeito 
das quaes haja lavrado u m acto notariado e u m elencho 
de todos os documentos que estão sob sua guarda. 

Cheio ou findo que seja o livro dos documentos, 
o notario é..obrigado, dentro do prazo de u m anno, 
a remettel-o, com todos os annexos, ao protonotario 
de sua circumscripção, o qual, depois de havel-o exa
minado e achado regular, fará sobre elles análoga de
claração e o consignará ao archivo notarial, para que 
seja guardado. 

Os notarios são responsáveis, nos termos das leis 
civil e penal, por toda a lesão que produzirem por 
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faltas de officio. Os livros e actos dos notarios e dos 
seus substitutos, assim como os dos protonotários, po
dem, a todo o tempo, ser inspeccionados por delega
dos dos respectivos juizes e das autoridades fiscaes. 

Os notarios convencionam com as partes sobre 
os seus honorários; em falta de accordo amigável, na 
medida prescripta pela tarifa. Além das despezas do 
papel sellado e dos honorários dos notarios, as partes * 
devem satisfazer uma taxa a favor do lugar em que é -
lavrado o acto, a menos que não se tratem de procura
ções para negócios não commerciaes ou de documentos 
que devam ser confirmados pelo protonotario. 

10). GRÉCIA. — Não temos elementos para apre
ciar as evoluções do notariado na Grécia moderna. 
Entretanto, as influencias que alli foram preponderando, 
após a dominação turca, fizerarn, como é fácil de com-
prehender, resurgir o dominio das leis bysantinas. E m 
1835 f°i promulgada a lei de organisação judiciaria; 
em 1832 já u m decreto real tinha determinado que 
as leis civis dos imperadores romanos do Oriente, con
tidas nos seis livros do Harmenoupoulo, vigorassem 
até a promulgação do Código Civil. Este código, si 
já foi promulgado, não o conhecemos. Seja porém 
como fôr, a verdade é que alli domina o espirito do 
direito romano, de tal sorte que os tribunaes da Gré
cia, mesmo quanto ao Harmenoupoulo, não o consul
tam sinão nos casos restrictos em que ha differença 
com o disposto no Corpus Júris Civilis. 

Leis especiaes têm disposto sobre testamentos e 
sobre o regimen hypothecario. N a legislação grega, 
a inscripção não é u m requisito somente para a pre
ferencia; a lei faz mesmo depender da inscripção a 
existência da hypotheca. (11) 

(11) Vid. SAINT-JOSEPH, Cone. entre les codes, II, pag. 303. E m 
1830, o presidente C A P O D'ISTRIA nomeou uma commissão encarregada da 
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11). T U R Q U I A . — A Turquia tem caminhado, em 
muitos pontos, no sentido de approximar-se do direito 
occidental. Assim: a Lei do 16 zil didjé 1292 (13 
de Janeiro de 1876) sobre a profissão de advogado, 
o Código Civil, promulgado aos poucos, isto .é, livro 
por livro, dos quaes appareceram os livros XIII e 
XIV pelas leis de 9 djémazziul ewel 1293 (i.° de 
Junho de 1876) e de 9 djémazziul akhir 1293 (i.° de 
Julho de 1876), livros esses que muito nos orientam 
sobre a fôrma dos instrumentos forenses. 

Para os turcos, toda a declaração pela qual uma 
pessoa reconhece o direito de outra é uma confissão 
{icrar). A confissão por escripto {iwar bil kitabet) 
produz os mesmos effeitos que a confissão verbal. O 
icrar bil -kitabet, mandado escrever por um terceiro, 
produz os mesmos effeitos que um icrar directo. As 
menções feitas nos livros dos commerciantes têm o 
effeito de icrar. O icrar não dá nascimento a um 
direito, mas prova a existência de um direito. Assim, 
não procede o pedido formulado nestes termos; «Tal 
objecto me pertence, porque o possuidor delle con
fessou pertencer-me»; ao passo que procede o pedido 
assim formulado: «Tal objecto me pertence; o possui
dor mesmo confessa que esse objecto me pertence». 
Emfim, na Turquia já ha notarios e, em regra, ha 
instrumentos de actos e contractos com fé publica; 
mas, como já dissemos, no direito musulmano, a re-
dacção por escripto é exigida apenas para os contrac
tos de casamento e para a venda a termo (saiam). (12) 

revisão das Basílicas, do Harmenoupoulo e das Novellas dos imperadores 
bysantinos. Parece-nos que este trabalho não chegou a ser feito, porque 
desde 1837 começou a agitar-se a idéa dos novos códigos civil, do processo, 
e outros. 

(12) Vid. D A R E S T E , Etudes d'hist. du droit, pag. 54 e seguintes; e 
também a noticia e traducção de M. SERVICHEN, no Annuaire de legisl. 
étrang., de 1876, pags. 671 a 728. 
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12). H E S P A N H A — N a Hespanha, o notariado teve a 
sua organisação pela lei de 28 de Maio de 1862 e 
pelo regulamento de 9 de Novembro de 1874. 

Os notarios são officiaes públicos, autorisados a 
lavrar contractos e outros negócios legaes não perten
centes á competência da autoridade judiciaria; a dar 
expedições, certidões, extractos, etc. e a formar proto-
collo, isto é, o volume contendo, por ordem chronolo-
gica, os actos originaes (Ias escrituras matrices), la
vrados no decurso de u m anno. O ministro da jus
tiça é o notario supremo do Estado e, como tal, au
tentica os actos do rei e da familia real. 

Para conseguir um logar de notario requer-se: 
que o aspirante seja cidadão hespanhol, que tenha 
vinte e cinco annos completos, que pertença ao estado 
secular, que seja de conducta illibada e que tenha 
sido approvado nos exames exigidos. 

N a Hespanha, como já fizemos vêr, é onde mais 
estudo e attenção se presta ás habilitações notariaes. 
H a alli a Academia Madrileiia dei Notariado, cujo re
gulamento pôde ser lido na Revista portugueza—O 
Notariado, pags. 327, 342, etc. Alli florescem M O R -
CILLO Y L E O N , C A S A D O , COSTA, L A S C A S A S e outros 

muitos especialistas em questões de notariado e registro. 

Os estudos, lá muito apurados, são prescriptos 
no Decr. de 2 de Setembro de 1883, fazem parte da 
Faculdade de Direito e são usados em quatro grupos. 
Comprehendem as seguintes matérias: direito romano; 
direito civil hespanhol, c o m m u m e foral; direito ad
ministrativo e político e noções do contencioso; di
reito penal e processo criminal; direito commercial de 
Hespanha e das principaes nações da Europa e da 
America; elementos de direito ecclesiastico geral e 
particular da Hespanha; direito internacional privado; 
elementos de Fazenda publica; theoria e pratica de 
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redacção de instrumentos públicos e actos judiciaes; 

paleographia. 

Terminados os estudos, cujos alumnos já devem 
ter o diploma de Bachiler en artes, dá-se-lhes outro di
ploma de Notario. Mas, para os logares vagos, ainda 
é necessário u m concurso, cujo jury é composto de 
u m magistrado designado pelo presidente do tribunal 
de primeira instância, dois professores de notariado ou 
da Faculdade de Direito (ou, na sua falta, dois advo
gados), o decano e o secretario da junta directora dos 
notarios. O magistrado é o presidente do jury, ser
vindo de secretario o secretario da junta. 

Os candidatos devem ter 25 annos de idade. Os 
concursos são públicos e constam da parte theorica e 
da parte pratica. 

N a parte theorica, o candidato deve responder 
oralmente a doze questões, sendo: uma sobre direito 
romano, duas sobre direito civil, uma sobre direito 
commercial, u m a sobre direito penal, duas sobre le
gislação hypothecaria, duas sobre legislação notarial, 
uma sobre direito .fiscal, u m a sobre direito administra
tivo e u m a sobre direito internacional privado. 

N a parte pratica, o ponto expõe u m caso da 
vida pratica; o candidato deve .explicar oralmente qual 
é o titulo de direito que corresponde a esse caso, 
qual a fôrma, quaes as cautelas e cláusulas essenciaes, 
quaes as formalidades posteriores á assignatura; e, por 
fim, deve responder ás observações de u m dos seus 
companheiros, indicado pela sorte. O jury não faz 
observações nem perguntas de espécie alguma. 

O programma relativo aos exercicios theoricos 
comprehende pelo menos 240 questões, dois terços 
das quaes versam sobre direito civil, leis hypotheca-
rias e leis notariaes, e o terço restante sobre outras 
matérias. * 
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Os themas dos exercícios práticos são 50, no mí
nimo: correspondem a outros tantos instrumentos pú
blicos. A s doze questões theoricas e o thema pratico 
são tirados á sorte. 

O jury deve velar para que nas urnas haja sempre 
mais da metade dos themas sobre cada matéria; deliT 
bera secretamente e classifica, segundo o mérito, em 
muito bom, distincto, bom e sufficiente. 

Para cada officio vago, o jury apresenta três can
didatos ao ministério de graça e justiça; e o ministro 
é obrigado a nomear u m dos três. 

O officio de notario é incompatível com qualquer 
emprego estipendiado pelo Estado, pelas provincias ou 
pelas communas, e com qualquer outro officio que 
possa obrigal-o a ausentar-se da própria sede. So
mente nas cidades que tiverem uma população superior 
a vinte mil habitantes, é permittido ao notario aceitar 
o cargo de deputado ás cortes ou á dieta provin
cial. 

O numero e a residência dos.notarios para cada 
districto são determinados pelo governo, depois de 
ouvidos os concelhos provinciaes e com relação á po
pulação e ás relações econômicas, industriaes e com-
merciaes de cada lugar. A nomeação dos notarios 
compete ao rei. 

Dentro de trinta dias, a contar daquelle em que 
for publicada a nomeação na gazeta official de Madrid, 
o novo notario deve provar o deposito da caução, 
que é fixada, segundo a residência do officio, em mil 
pesêtas para as cabeças dos collegios notariaes, em 
quinhentas pesêtas para as cabeças dos officios de 
provincia, em duzentas pesêtas para as cabeças dos 
officios de districto e em cento e vinte para os outros 
lugares. 
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D o ministério de graça e justiça é expedido o 
decreto de nomeação. O notario nomeado deve apre
sentar tal decreto á junta notarial e, depois de pres
tado o juramento e de obtido o sinete (sigillo) tabel-
lional, é com rito solemne investido em seu officio. 
Elle recebe do presidente da junta u m livro, symbolo 
do protocollo, e uma insígnia que deverá trazer na 
parte esquerda do peito, a qual consiste em uma me
dalha de prata ou de ouro, oval, de dezenove milli-
metros de diâmetro em sua maior extensão e quinze 
de altura, com u m filête branco em seu contorno 
(symbolo da pureza), contendo no anverso u m livro 
fechado (symbolo do segredo), orlado com ramos de 
oliveira (symbolo da paz), com a inscripção ao redor 
—Nihil prius fide (pensamento de Propercio), e no 
reverso a data da lei do notariado. Esta medalha deve 
ser usada pendente de u m fitão branco e verde. Os 
membros da junta notarial * trazem uma medalha de 
maior dimensão. 

E' fixada aos notarios a obrigação da residência 
e a faculdade de exercerem o officio dentro de toda 
a circumscripção do juizo districtual para que são no
meados. 

As disposições sobre formalidades dos actos no
tariados, expedições, etc, não divergem muito da lei 
austríaca. Os actos notariados têm o mesmo caracter, 
os mesmos effeitos que as sentenças passadas em 
julgado. 

Os notarios, que têm residência na circumscripção 
de u m tribunal de appellação, formam o collegio no
tarial. Este é representado por uma junta de notarios, 
composta de u m presidente, chamado decano, dous 
censores, u m secretario e u m thesoureiro. O presidente 
e os membros da junta são eleitos pelos notarios per
tencentes ao collegio, servem durante três annos e são 
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reelegiveis depois de decorrido este tempo. A sede da 
junta notarial é no logar da sede da Corte de Ap
pellação. A's juntas notariaes compete vigiar a condu-
cta e a gestão de negócios dos notarios, curar da 
honra e dignidade da classe e compor ou decidir os 
litígios que entre os notarios surgirem. Para o mais 
conveniente desempenho destas funcções, as juntas ele
gem, d'entre os notarios da circumscripção de cada 
julgado, u m delegado e, para o caso de impedimento, 
u m sub-delegado. O poder disciplinar e a vigilância 
sobre os notarios compete, não só ás juntas notariaes, 
como ás cortes de appellação e á Direcção geral dos 
Registros civil, de propriedade e do notariado. 

Si u m notario, para salvar os próprios actos do 
incêndio, inundação ou de qualquer outra força maior, 
tornar-se inhabil para o seu officio, tem direito a 
pensão por parte do Estado. 

Foram instituídos nas sedes dos julgados de dis
tricto archivos notariaes, nos quaes devem ser deposi
tados os actos e livros dos notarios que cessaram suas 
funcções e também os instrumentos lavrados em epocha 
mais remota do que a de trinta annos. 

A tarifa notarial foi regulada pela lei de 11 de 
Junho de 1870. Os honorários são fixos ou propor-
cionaes e estão determinados em relação ao valor do 
acto ou ao tempo empregado. A média destes hono
rários deve ser tal que correspondam plenamente á 
dignidade do officio de notario, ás necessidades de sua 
vida, ao trabalho que prestam, á responsabilidade que 
assumem e aos sacrifícios sustentados para manter a 
profissão. 

N a Hespanha, prevalece o registro da propriedade 
immovel, segundo o systema germânico e está a cargo 
de u m official denominado registrador. A lei hypothe-
caria é de 1869. 
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Muitas outras leis têm sido publicadas posterior
mente, taes como: o Regulamento geral de 9 de No
vembro de 1874; as Instrucções dessa mesma data 
sobre a maneira de redigir os instrumentos públicos 
sujeitos a registro; o Decr. de 25 de Fevereiro de 
1879 sobre escripturas de venda de bens nacionaes e 
remissão de censos; o Decr. de 20 de Janeiro de 1881, 
reformando varias disposições regulamentares; o Decr. 
de 8 de Setembro de 1885 sobre honorários; o Decr. 
de 14 de Novembro de 1885 sobre o registro de actos 
de ultima vontade; o Decr. de 2 de Junho de 1889 
sobre a divisão notarial do território, etc. 

13). P O R T U G A L . — E m Portugal, pouco se tem 
adiantado em relação ao notariado. Segundo as leis 
de 21 de Fevereiro de 1801, 11 de Outubro de 1808 
e 5 de Fevereiro de 1816, o aspirante a um lugar de 
tabellião em Lisboa, deve provar ter freqüentado sa-
tisfactoriamente uma aula de diplomática. A caução 
foi determinada pela lei de 16 de Setembro de 1814. 

O código civil, promulgado em 1867, estabeleceu, 
nos arts. 2422, o valor probatório dos documentos 
autênticos; nos arts. 949 e seguintes o registro da 
propriedade a cargo de conservadores. O Decr. de 28 
de Novembro de 1878 estabeleceu as cautelas e for
mulas do registro civil de nascimentos, casamentos e 
óbitos. O Decr. de 1 de Junho de 1895 estabeleceu 
o regulamento para liquidação e cobrança da contri
buição do registro. 

Os tabelliães portuguezes têm se reunido em as
sociações, exigido reformas e declarado, com patrió
tica franqueza, os defeitos de sua organisação. 

Opportunamente seremos mais extensos em rela
ção a Portugal. 

(Continua) 
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